
 
 
 
 

DECLARAÇÃO CONJUNTA DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO E DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA 

LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
 
 
Pregão Eletrônico N° 90032/2026 (SRP) (Lei 14.133/2021) 

UASG 925866 - EAM - DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamentos de áudio e 
sonorização profissional, incluindo microfones sem fio (lapela e bastão), caixas de som 
(amplificadas, de embutir, portáteis) e amplificadores de mesa, destinados a atender às 
necessidades de recomposição, ampliação e modernização do parque de equipamentos de 
sonorização do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas (TJAM), conforme 
especificações, quantidades e condições estabelecidas neste instrumento e seus anexos 
 
Declaramos, sob as penalidades da lei, que a empresa NEISON RODRIGUES DA COSTA 
LTDA, portadora do CNPJ 11.701.119/0001-08 localizada na Rua Guerra Junqueiro, Nº 
13, bairro de Nova Esperança, Manaus/AM, CEP 69.037.535, por meio do Sr. Neison 
Rodrigues da Costa, portador(a) da Carteira de Identidade no 2335846-7 SSP/AM e do 
CPF no 005.057.992-43 da qual somos representantes credenciados, DECLARA:  

1) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; 
2) que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
3) que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
 

Manaus/AM, 29 de maio de 2026. 

 

 

 

NEISON RODRIGUES DA COSTA 
Sócio-Administrador 

CNPJ 11.701.119.0001/08 

 

 



 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
Pregão Eletrônico N° 90032/2026 (SRP) (Lei 14.133/2021) 

UASG 925866 - EAM - DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamentos de áudio e 
sonorização profissional, incluindo microfones sem fio (lapela e bastão), caixas de som 
(amplificadas, de embutir, portáteis) e amplificadores de mesa, destinados a atender às 
necessidades de recomposição, ampliação e modernização do parque de equipamentos de 
sonorização do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas (TJAM), conforme 
especificações, quantidades e condições estabelecidas neste instrumento e seus anexos 
Declaramos, sob as penalidades da lei, que a empresa NEISON RODRIGUES DA COSTA 
LTDA, portadora do CNPJ 11.701.119/0001-08 localizada na Rua Guerra Junqueiro, Nº 
13, bairro de Nova Esperança, Manaus/AM, CEP 69.037.535, por meio do Sr. Neison 
Rodrigues da Costa, portador(a) da Carteira de Identidade no 2335846-7 SSP/AM e do 
CPF no 005.057.992-43 em atendimento ao disposto no edital do Pregão Eletrônico nº. 
90032/2026, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, 
que: 

a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pelo Licitante, e que o conteúdo 
da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 
discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 
Eletrônico nº. 90032/2026, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido 
de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº. 90032/2026, 
por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
c) que não tentou, por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante 
potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº. 90032/2026 quanto a participar ou não da 
referida licitação; 
d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 
Eletrônico nº. 90032/2026antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante do Tribunal de Justiça do 
Amazonas antes da abertura oficial das propostas; e 
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes einformações para firmá-la. 

Manaus/AM, 25 de maio de 2026. 

 

NEISON RODRIGUES DA COSTA 
Sócio-Administrador 

CNPJ 11.701.119.0001/08 

 



 
 
 
 

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS e certificada digitalmente. null Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEA (http://www.jucea.am.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão 
pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C260000018801 e visualize a certidão)
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Nome Empresarial: NEISON RODRIGUES DA COSTA LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo

Data de Início de Atividade

1320121263-4 11.701.119/0001-08 18/03/2010 18/03/2010

Endereço Completo:

RUA GUERRA JUNQUEIRO 13    -  BAIRRO NOVA ESPERANCA  CEP 69037-535  -  MANAUS/AM

Objeto Social: 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA
VEICULOS AUTOMOTORES COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS DE AR COMERCIO ATACADISTA DE
SEMENTES, FLORES, PLANTAS E GRAMAS COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS COMERCIO
ATACADISTA DE MATERIAS PRIMAS AGRICOLAS COMERCIO ATACADISTA DE FARINHAS, AMIDOS E FECULAS COMERCIO
ATACADISTA DE AGUA MINERAL COMERCIO ATACADISTA DE BEBIDAS COMERCIO ATACADISTA DE ACUCAR COMERCIO
ATACADISTA DE OLEOS E GORDURAS COMERCIO ATACADISTA DE PAES, BOLOS, BISCOITOS E SIMILARES COMERCIO
ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS,
EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGURANCA COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO
PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO
MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL
COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE
HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS,
PARTES E PECAS COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO COMERCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS, COM
PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS PADARIA E CONFEITARIA
COM PREDOMINANCIA DE REVENDA COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS COMERCIO VAREJISTA DE
HORTIFRUTIGRANJEIROS COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS ESPECIALIZADO EM PRODUTOS
ALIMENTICIOS COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO COMERCIO
VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS COMERCIO VAREJISTA
DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMATICA COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS
E ACESSORIOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS
RECREATIVOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS COMERCIO VAREJISTA DE EMBARCACOES E OUTROS
VEICULOS RECREATIVOS, PECAS E ACESSORIOS COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E
DE HIGIENE PESSOAL COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS COMERCIO VAREJISTA DE
PLANTAS E FLORES NATURAIS COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS COMERCIO
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRAFICOS E PARA
FILMAGEM COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS AGENCIAS DE VIAGENS OPERADORES TURISTICOS
TRANSPORTE POR NAVEGACAO INTERIOR DE PASSAGEIROS EM LINHAS REGULARES, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL
E INTERNACIONAL, EXCETO TRAVESSIA

Capital Social: R$ 800.000,00 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte

EMPRESA PEQUENO 
PORTE

(Lei Complementar 
nº123/06)

Prazo de Duração
OITOCENTOS MIL REAIS

Capital Integralizado: R$ 800.000,00 INDETERMINADO
OITOCENTOS MIL REAIS

Sócio(s)/Administrador(es)

CPF/NIRE Nome Térm. Mandato Participação Função

005.057.992-43 NEISON RODRIGUES DA COSTA xxxxxxx R$ 800.000,00 SÓCIO / 
ADMINISTRADOR



 
 
 
 

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS e certificada digitalmente. null Se desejar 
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1) Validação por envio de arquivo (upload)
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Nome Empresarial: NEISON RODRIGUES DA COSTA LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Status: TRANSFORMADA Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 20/08/2025 Número: 1794921

Ato 223  - BALANCO

Empresa(s) Antecessora(s)

Nome Anterior Nire Número Aprovação UF Tipo Movimentação

NEISON R. DA COSTA - EPP 1310125929-9 13201212634  TRANSFORMACAO

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
Nire CNPJ Endereço

NADA MAIS#

Manaus, 27 de Janeiro de 2026 10:10



QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
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CERTIFICO O REGISTRO EM 25/05/2017 10:40 SOB Nº 20170164578.
PROTOCOLO: 170164578 DE 24/05/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11701916300. NIRE: 13101259299.
NEISON R. DA COSTA - EPP

       Milton Aurélio Rosas Gomes
            SECRETÁRIO-GERAL
           MANAUS, 25/05/2017
     www.empresasuperfacil.am.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

13101259299 2135

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

NEISON R. DA COSTA - EPP

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

1

1

1

2244

2221

2211

MANICORE

13 Fevereiro 2019

Nº FCN/REMP

AM1201900011662

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amazonas

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 980864 em 14/02/2019 da Empresa NEISON R. DA COSTA - EPP, Nire 13101259299 e protocolo 190105267 -
13/02/2019. Autenticação: 10A2E0771C5BBA799B5F726D531EBC9889B9D71E. Alberto Pacheco da Silva Ladeira - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 19/010.526-7 e o código de segurança Gm4v Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 18/02/2019 por Alberto Pacheco da Silva Ladeira – Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

19/010.526-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AM1201900011662

Data

13/02/2019

005.057.992-43 NEISON RODRIGUES DA COSTA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 980864 em 14/02/2019 da Empresa NEISON R. DA COSTA - EPP, Nire 13101259299 e protocolo 190105267 -
13/02/2019. Autenticação: 10A2E0771C5BBA799B5F726D531EBC9889B9D71E. Alberto Pacheco da Silva Ladeira - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 19/010.526-7 e o código de segurança Gm4v Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 18/02/2019 por Alberto Pacheco da Silva Ladeira – Secretário-Geral.
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MÓDULO INTEGRADOR: AM1201900011662 AM75169170

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

005.057.992-43

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E

DESCRIÇÃO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO ATO

18/03/2010

AGENCIAS DE VIAGENS MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS ELETROMEDICOS E ELETROTERAPEUTICOS E EQUIPAMENTOS
DE IRRADIACAO MANUTENCAO E REPARACAO DE GERADORES TRANSFORMADORES E MOTORES ELETRICOS MANUTENCAO E
REPARACAO DE MAQUINAS APARELHOS E MATERIAIS ELETRICOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE MANUTENCAO E
REPARACAO DE EMBARCACOES E ESTRUTURAS FLUTUANTES MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERACAO E VENTILACAO
PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL DESCONTAMINACAO E OUTROS SERVICOS DE GESTAO DE RESIDUOS OBRAS DE URBANIZACAO
RUAS PRACAS E CALCADAS CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA MANUTENCAO DE
REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA OBRAS DE TERRAPLENAGEM INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA INSTALACOES
HIDRAULICAS SANITARIAS E DE GAS INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO DE VENTILACAO
(CONTINUA NA PRÓXIMA PÁGINA)

DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES

07/04/1989

UF

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA (CNAE)

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF

AUTENTICAÇÃO

M             F

3312103
3313901
3313999
3314707
3317101

1

ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

DESCRIÇÃO DO EVENTO

BRASIL

23358467

07/02/2019

1310125929-9

PAÍS

REGIME DE BENS (se casado)

Atividade principal

TRAVESSA PEDRO TINOCO

ATO

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas)

IDENTIDADE (número)

AM

146

MUNICÍPIO

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

TRAVESSA DOM PEDRO II

EVENTO

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.)

UF CPF (número)

890

2221

NIRE anterior

UF

MANICORE

NEISON R. DA COSTA - EPP

Atividades secundárias

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Amazonas:

VALOR DO CAPITAL - R$

CEP

BAIRRO / DISTRITO

LOGRADOURO (rua, av, etc.)

EVENTO

NEISONR@HOTMAIL.COM

COMPLEMENTO

AM

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

DESCRIÇÃO DO EVENTO

SALA 02

NÚMERO

Órgão Emissor

DEPENDENTE DE
AUTORIZAÇÃO
GOVERNAMENTAL

BRASILEIRA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

CEP

 / 11

69280000

11701119000108

300.000,00

SSP

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor)

MUNICÍPIO

ALTERACAO

69280000

CENTRO

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3º DO ART.  4º DA IN-DREI  03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

MANUEL DO ROSARIO PAULA DA COSTA

SOLTEIRO

(mãe)

ROCINHA

MANICORE

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

7911200

2244

MARIA DO SOCORRO DA COSTA RODRIGUES

2211

AM

TREZENTOS MIL REAIS

NEISON RODRIGUES DA COSTA

NÚMERO

SEXO

ASSINATURA DO EMPRESÁRIODATA DA ASSINATURA

USO DA JUNTA COMERCIAL

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)

DESCRIÇÃO DO OBJETO

ESTADO CIVIL

002

NACIONALIDADE

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

             ____/____/______

EVENTO

NOME EMPRESARIAL

NASCIDO EM (data de nascimento)

UF

COMPLEMENTO

FILIAÇÃO

BAIRRO / DISTRITO

Declaro que a atividade se

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

ENQUADRA

REENQUADRA

DESENQUADRA

MICROEMPRESA - ME

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

Porte

1 - SIM
2 - NÃO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

publiomiguel@uol.com.br
EMAIL

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 980864 em 14/02/2019 da Empresa NEISON R. DA COSTA - EPP, Nire 13101259299 e protocolo 190105267 -
13/02/2019. Autenticação: 10A2E0771C5BBA799B5F726D531EBC9889B9D71E. Alberto Pacheco da Silva Ladeira - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 19/010.526-7 e o código de segurança Gm4v Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 18/02/2019 por Alberto Pacheco da Silva Ladeira – Secretário-Geral.
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MÓDULO INTEGRADOR: AM1201900011662 AM75169170

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

005.057.992-43

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E

DESCRIÇÃO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO ATO

18/03/2010

E REFRIGERACAO OBRAS DE ALVENARIA PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA COMERCIO VAREJISTA DE
MERCADORIAS EM GERAL COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS MINIMERCADOS MERCEARIAS E ARMAZENS
COMERCIO VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS COMERCIO VAREJISTA DE
HORTIFRUTIGRANJEIROS COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAIS HIDRAULICOS COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE
ILUMINACAO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS COMERCIO
VAREJISTA  (CONTINUA NA PRÓXIMA PÁGINA)

DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES

07/04/1989

UF

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA (CNAE)

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF

AUTENTICAÇÃO

M             F

3319800
3900500
4213800
4221902
4221903

2

ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

DESCRIÇÃO DO EVENTO

BRASIL

23358467

07/02/2019

1310125929-9

PAÍS

REGIME DE BENS (se casado)

Atividade principal

TRAVESSA PEDRO TINOCO

ATO

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas)

IDENTIDADE (número)

AM

146

MUNICÍPIO

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

TRAVESSA DOM PEDRO II

EVENTO

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.)

UF CPF (número)

890

2221

NIRE anterior

UF

MANICORE

NEISON R. DA COSTA - EPP

Atividades secundárias

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Amazonas:

VALOR DO CAPITAL - R$

CEP

BAIRRO / DISTRITO

LOGRADOURO (rua, av, etc.)

EVENTO

NEISONR@HOTMAIL.COM

COMPLEMENTO

AM

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

DESCRIÇÃO DO EVENTO

SALA 02

NÚMERO

Órgão Emissor

DEPENDENTE DE
AUTORIZAÇÃO
GOVERNAMENTAL

BRASILEIRA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

CEP

 / 11

69280000

11701119000108

300.000,00

SSP

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor)

MUNICÍPIO

ALTERACAO

69280000

CENTRO

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3º DO ART.  4º DA IN-DREI  03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

MANUEL DO ROSARIO PAULA DA COSTA

SOLTEIRO

(mãe)

ROCINHA

MANICORE

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

7911200

2244

MARIA DO SOCORRO DA COSTA RODRIGUES

2211

AM

TREZENTOS MIL REAIS

NEISON RODRIGUES DA COSTA

NÚMERO

SEXO

ASSINATURA DO EMPRESÁRIODATA DA ASSINATURA

USO DA JUNTA COMERCIAL

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)

DESCRIÇÃO DO OBJETO

ESTADO CIVIL

002

NACIONALIDADE

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

             ____/____/______

EVENTO

NOME EMPRESARIAL

NASCIDO EM (data de nascimento)

UF

COMPLEMENTO

FILIAÇÃO

BAIRRO / DISTRITO

Declaro que a atividade se

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

ENQUADRA

REENQUADRA

DESENQUADRA

MICROEMPRESA - ME

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

Porte

1 - SIM
2 - NÃO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

publiomiguel@uol.com.br
EMAIL

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 980864 em 14/02/2019 da Empresa NEISON R. DA COSTA - EPP, Nire 13101259299 e protocolo 190105267 -
13/02/2019. Autenticação: 10A2E0771C5BBA799B5F726D531EBC9889B9D71E. Alberto Pacheco da Silva Ladeira - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 19/010.526-7 e o código de segurança Gm4v Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 18/02/2019 por Alberto Pacheco da Silva Ladeira – Secretário-Geral.
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MÓDULO INTEGRADOR: AM1201900011662 AM75169170

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

005.057.992-43

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E

DESCRIÇÃO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO ATO

18/03/2010

DE EMBARCACOES E OUTROS VEICULOS RECREATIVOS PECAS E ACESSORIOS COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS PRODUTOS
DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE
ESTIMACAO COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LOCACAO DE
AUTOMOVEIS COM MOTORISTA TRANSPORTE ESCOLAR TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E
MUDANCAS MUNICIPAL TRANSPORTE POR NAVEGACAO INTERIOR DE CARGA MUNICIPAL EXCETO TRAVESSIA TRANSPORTE POR
NAVEGACAO INTERIOR DE CARGA INTERMUNICIPAL INTERESTADUAL E INTERNACIONAL EXCETO TRAVESSIA TRANSPORTE POR
NAVEGACAO INTERIOR DE PASSAGEIROS EM LINHAS REGULARES MUNICIPAL, EXCETO TRAVESSIA TRANSPORTE POR NAVEGACAO
INTERIOR DE PASSAGEIROS EM LINHAS REGULARES INTERMUNICIPAL INTERESTADUAL E INTERNACIONAL EXCETO TRAVESSIA
TRANSPORTE AQUAVIARIO PARA PASSEIOS TURISTICOS ORGANIZACAO LOGISTICA DO TRANSPORTE DE CARGA  (CONTINUA NA
PRÓXIMA PÁGINA)

DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES

07/04/1989

UF

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA (CNAE)

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF

AUTENTICAÇÃO

M             F

4313400
4321500
4322301
4322302
4399103

3

ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

DESCRIÇÃO DO EVENTO

BRASIL

23358467

07/02/2019

1310125929-9

PAÍS

REGIME DE BENS (se casado)

Atividade principal

TRAVESSA PEDRO TINOCO

ATO

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas)

IDENTIDADE (número)

AM

146

MUNICÍPIO

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

TRAVESSA DOM PEDRO II

EVENTO

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.)

UF CPF (número)

890

2221

NIRE anterior

UF

MANICORE

NEISON R. DA COSTA - EPP

Atividades secundárias

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Amazonas:

VALOR DO CAPITAL - R$

CEP

BAIRRO / DISTRITO

LOGRADOURO (rua, av, etc.)

EVENTO

NEISONR@HOTMAIL.COM

COMPLEMENTO

AM

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

DESCRIÇÃO DO EVENTO

SALA 02

NÚMERO

Órgão Emissor

DEPENDENTE DE
AUTORIZAÇÃO
GOVERNAMENTAL

BRASILEIRA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

CEP

 / 11

69280000

11701119000108

300.000,00

SSP

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor)

MUNICÍPIO

ALTERACAO

69280000

CENTRO

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3º DO ART.  4º DA IN-DREI  03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

MANUEL DO ROSARIO PAULA DA COSTA

SOLTEIRO

(mãe)

ROCINHA

MANICORE

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

7911200

2244

MARIA DO SOCORRO DA COSTA RODRIGUES

2211

AM

TREZENTOS MIL REAIS

NEISON RODRIGUES DA COSTA

NÚMERO

SEXO

ASSINATURA DO EMPRESÁRIODATA DA ASSINATURA

USO DA JUNTA COMERCIAL

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)

DESCRIÇÃO DO OBJETO

ESTADO CIVIL

002

NACIONALIDADE

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

             ____/____/______

EVENTO

NOME EMPRESARIAL

NASCIDO EM (data de nascimento)

UF

COMPLEMENTO

FILIAÇÃO

BAIRRO / DISTRITO

Declaro que a atividade se

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

ENQUADRA

REENQUADRA

DESENQUADRA

MICROEMPRESA - ME

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

Porte

1 - SIM
2 - NÃO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

publiomiguel@uol.com.br
EMAIL

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 980864 em 14/02/2019 da Empresa NEISON R. DA COSTA - EPP, Nire 13101259299 e protocolo 190105267 -
13/02/2019. Autenticação: 10A2E0771C5BBA799B5F726D531EBC9889B9D71E. Alberto Pacheco da Silva Ladeira - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 19/010.526-7 e o código de segurança Gm4v Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 18/02/2019 por Alberto Pacheco da Silva Ladeira – Secretário-Geral.

pág. 5/16



MÓDULO INTEGRADOR: AM1201900011662 AM75169170

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

005.057.992-43

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E

DESCRIÇÃO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO ATO

18/03/2010

RESTAURANTES E SIMILARES FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS
PROVEDORES DE ACESSO AS REDES DE COMUNICACOES SERVICOS DE CARTOGRAFIA TOPOGRAFIA E GEODESIA SERVICOS DE
PERICIA TECNICA RELACIONADOS A SEGURANCA DO TRABALHO LOCACAO DE EMBARCACOES SEM TRIPULACAO EXCETO PARA FINS
RECREATIVOS OPERADORES TURISTICOS SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS

DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES

07/04/1989

UF

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA (CNAE)

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF

AUTENTICAÇÃO

M             F

4399105
4712100
4721103
4723700
4724500

4

ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

DESCRIÇÃO DO EVENTO

BRASIL

23358467

07/02/2019

1310125929-9

PAÍS

REGIME DE BENS (se casado)

Atividade principal

TRAVESSA PEDRO TINOCO

ATO

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas)

IDENTIDADE (número)

AM

146

MUNICÍPIO

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

TRAVESSA DOM PEDRO II

EVENTO

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.)

UF CPF (número)

890

2221

NIRE anterior

UF

MANICORE

NEISON R. DA COSTA - EPP

Atividades secundárias

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Amazonas:

VALOR DO CAPITAL - R$

CEP

BAIRRO / DISTRITO

LOGRADOURO (rua, av, etc.)

EVENTO

NEISONR@HOTMAIL.COM

COMPLEMENTO

AM

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

DESCRIÇÃO DO EVENTO

SALA 02

NÚMERO

Órgão Emissor

DEPENDENTE DE
AUTORIZAÇÃO
GOVERNAMENTAL

BRASILEIRA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

CEP

 / 11

69280000

11701119000108

300.000,00

SSP

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor)

MUNICÍPIO

ALTERACAO

69280000

CENTRO

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3º DO ART.  4º DA IN-DREI  03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

MANUEL DO ROSARIO PAULA DA COSTA

SOLTEIRO

(mãe)

ROCINHA

MANICORE

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

7911200

2244

MARIA DO SOCORRO DA COSTA RODRIGUES

2211

AM

TREZENTOS MIL REAIS

NEISON RODRIGUES DA COSTA

NÚMERO

SEXO

ASSINATURA DO EMPRESÁRIODATA DA ASSINATURA

USO DA JUNTA COMERCIAL

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)

DESCRIÇÃO DO OBJETO

ESTADO CIVIL

002

NACIONALIDADE

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

             ____/____/______

EVENTO

NOME EMPRESARIAL

NASCIDO EM (data de nascimento)

UF

COMPLEMENTO

FILIAÇÃO

BAIRRO / DISTRITO

Declaro que a atividade se

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

ENQUADRA

REENQUADRA

DESENQUADRA

MICROEMPRESA - ME

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

Porte

1 - SIM
2 - NÃO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

publiomiguel@uol.com.br
EMAIL

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 980864 em 14/02/2019 da Empresa NEISON R. DA COSTA - EPP, Nire 13101259299 e protocolo 190105267 -
13/02/2019. Autenticação: 10A2E0771C5BBA799B5F726D531EBC9889B9D71E. Alberto Pacheco da Silva Ladeira - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 19/010.526-7 e o código de segurança Gm4v Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 18/02/2019 por Alberto Pacheco da Silva Ladeira – Secretário-Geral.
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MÓDULO INTEGRADOR: AM1201900011662 AM75169170

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

005.057.992-43

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E

DESCRIÇÃO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO ATO

18/03/2010
DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES

07/04/1989

UF

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA (CNAE)

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF

AUTENTICAÇÃO

M             F

4732600
4741500
4742300
4744001
4744003

5

ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

DESCRIÇÃO DO EVENTO

BRASIL

23358467

07/02/2019

1310125929-9

PAÍS

REGIME DE BENS (se casado)

Atividade principal

TRAVESSA PEDRO TINOCO

ATO

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas)

IDENTIDADE (número)

AM

146

MUNICÍPIO

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

TRAVESSA DOM PEDRO II

EVENTO

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.)

UF CPF (número)

890

2221

NIRE anterior

UF

MANICORE

NEISON R. DA COSTA - EPP

Atividades secundárias

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Amazonas:

VALOR DO CAPITAL - R$

CEP

BAIRRO / DISTRITO

LOGRADOURO (rua, av, etc.)

EVENTO

NEISONR@HOTMAIL.COM

COMPLEMENTO

AM

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

DESCRIÇÃO DO EVENTO

SALA 02

NÚMERO

Órgão Emissor

DEPENDENTE DE
AUTORIZAÇÃO
GOVERNAMENTAL

BRASILEIRA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

CEP

 / 11

69280000

11701119000108

300.000,00

SSP

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor)

MUNICÍPIO

ALTERACAO

69280000

CENTRO

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3º DO ART.  4º DA IN-DREI  03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

MANUEL DO ROSARIO PAULA DA COSTA

SOLTEIRO

(mãe)

ROCINHA

MANICORE

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

7911200

2244

MARIA DO SOCORRO DA COSTA RODRIGUES

2211

AM

TREZENTOS MIL REAIS

NEISON RODRIGUES DA COSTA

NÚMERO

SEXO

ASSINATURA DO EMPRESÁRIODATA DA ASSINATURA

USO DA JUNTA COMERCIAL

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)

DESCRIÇÃO DO OBJETO

ESTADO CIVIL

002

NACIONALIDADE

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

             ____/____/______

EVENTO

NOME EMPRESARIAL

NASCIDO EM (data de nascimento)

UF

COMPLEMENTO

FILIAÇÃO

BAIRRO / DISTRITO

Declaro que a atividade se

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

ENQUADRA

REENQUADRA

DESENQUADRA

MICROEMPRESA - ME

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

Porte

1 - SIM
2 - NÃO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

publiomiguel@uol.com.br
EMAIL

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 980864 em 14/02/2019 da Empresa NEISON R. DA COSTA - EPP, Nire 13101259299 e protocolo 190105267 -
13/02/2019. Autenticação: 10A2E0771C5BBA799B5F726D531EBC9889B9D71E. Alberto Pacheco da Silva Ladeira - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 19/010.526-7 e o código de segurança Gm4v Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 18/02/2019 por Alberto Pacheco da Silva Ladeira – Secretário-Geral.
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MÓDULO INTEGRADOR: AM1201900011662 AM75169170

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

005.057.992-43

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E

DESCRIÇÃO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO ATO

18/03/2010
DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES

07/04/1989

UF

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA (CNAE)

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF

AUTENTICAÇÃO

M             F

4752100
4753900
4754701
4754703
4761003

6

ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

DESCRIÇÃO DO EVENTO

BRASIL

23358467

07/02/2019

1310125929-9

PAÍS

REGIME DE BENS (se casado)

Atividade principal

TRAVESSA PEDRO TINOCO

ATO

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas)

IDENTIDADE (número)

AM

146

MUNICÍPIO

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

TRAVESSA DOM PEDRO II

EVENTO

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.)

UF CPF (número)

890

2221

NIRE anterior

UF

MANICORE

NEISON R. DA COSTA - EPP

Atividades secundárias

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Amazonas:

VALOR DO CAPITAL - R$

CEP

BAIRRO / DISTRITO

LOGRADOURO (rua, av, etc.)

EVENTO

NEISONR@HOTMAIL.COM

COMPLEMENTO

AM

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

DESCRIÇÃO DO EVENTO

SALA 02

NÚMERO

Órgão Emissor

DEPENDENTE DE
AUTORIZAÇÃO
GOVERNAMENTAL

BRASILEIRA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

CEP

 / 11

69280000

11701119000108

300.000,00

SSP

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor)

MUNICÍPIO

ALTERACAO

69280000

CENTRO

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3º DO ART.  4º DA IN-DREI  03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

MANUEL DO ROSARIO PAULA DA COSTA

SOLTEIRO

(mãe)

ROCINHA

MANICORE

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

7911200

2244

MARIA DO SOCORRO DA COSTA RODRIGUES

2211

AM

TREZENTOS MIL REAIS

NEISON RODRIGUES DA COSTA

NÚMERO

SEXO

ASSINATURA DO EMPRESÁRIODATA DA ASSINATURA

USO DA JUNTA COMERCIAL

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)

DESCRIÇÃO DO OBJETO

ESTADO CIVIL

002

NACIONALIDADE

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

             ____/____/______

EVENTO

NOME EMPRESARIAL

NASCIDO EM (data de nascimento)

UF

COMPLEMENTO

FILIAÇÃO

BAIRRO / DISTRITO

Declaro que a atividade se

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

ENQUADRA

REENQUADRA

DESENQUADRA

MICROEMPRESA - ME

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

Porte

1 - SIM
2 - NÃO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

publiomiguel@uol.com.br
EMAIL

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 980864 em 14/02/2019 da Empresa NEISON R. DA COSTA - EPP, Nire 13101259299 e protocolo 190105267 -
13/02/2019. Autenticação: 10A2E0771C5BBA799B5F726D531EBC9889B9D71E. Alberto Pacheco da Silva Ladeira - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 19/010.526-7 e o código de segurança Gm4v Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 18/02/2019 por Alberto Pacheco da Silva Ladeira – Secretário-Geral.
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MÓDULO INTEGRADOR: AM1201900011662 AM75169170

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

005.057.992-43

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E

DESCRIÇÃO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO ATO

18/03/2010
DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES

07/04/1989

UF

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA (CNAE)

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF

AUTENTICAÇÃO

M             F

4763602
4763605
4772500
4789004
4789005

7

ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

DESCRIÇÃO DO EVENTO

BRASIL

23358467

07/02/2019

1310125929-9

PAÍS

REGIME DE BENS (se casado)

Atividade principal

TRAVESSA PEDRO TINOCO

ATO

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas)

IDENTIDADE (número)

AM

146

MUNICÍPIO

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

TRAVESSA DOM PEDRO II

EVENTO

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.)

UF CPF (número)

890

2221

NIRE anterior

UF

MANICORE

NEISON R. DA COSTA - EPP

Atividades secundárias

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Amazonas:

VALOR DO CAPITAL - R$

CEP

BAIRRO / DISTRITO

LOGRADOURO (rua, av, etc.)

EVENTO

NEISONR@HOTMAIL.COM

COMPLEMENTO

AM

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

DESCRIÇÃO DO EVENTO

SALA 02

NÚMERO

Órgão Emissor

DEPENDENTE DE
AUTORIZAÇÃO
GOVERNAMENTAL

BRASILEIRA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

CEP

 / 11

69280000

11701119000108

300.000,00

SSP

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor)

MUNICÍPIO

ALTERACAO

69280000

CENTRO

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3º DO ART.  4º DA IN-DREI  03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

MANUEL DO ROSARIO PAULA DA COSTA

SOLTEIRO

(mãe)

ROCINHA

MANICORE

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

7911200

2244

MARIA DO SOCORRO DA COSTA RODRIGUES

2211

AM

TREZENTOS MIL REAIS

NEISON RODRIGUES DA COSTA

NÚMERO

SEXO

ASSINATURA DO EMPRESÁRIODATA DA ASSINATURA

USO DA JUNTA COMERCIAL

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)

DESCRIÇÃO DO OBJETO

ESTADO CIVIL

002

NACIONALIDADE

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

             ____/____/______

EVENTO

NOME EMPRESARIAL

NASCIDO EM (data de nascimento)

UF

COMPLEMENTO

FILIAÇÃO

BAIRRO / DISTRITO

Declaro que a atividade se

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

ENQUADRA

REENQUADRA

DESENQUADRA

MICROEMPRESA - ME

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

Porte

1 - SIM
2 - NÃO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

publiomiguel@uol.com.br
EMAIL

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 980864 em 14/02/2019 da Empresa NEISON R. DA COSTA - EPP, Nire 13101259299 e protocolo 190105267 -
13/02/2019. Autenticação: 10A2E0771C5BBA799B5F726D531EBC9889B9D71E. Alberto Pacheco da Silva Ladeira - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 19/010.526-7 e o código de segurança Gm4v Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 18/02/2019 por Alberto Pacheco da Silva Ladeira – Secretário-Geral.
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MÓDULO INTEGRADOR: AM1201900011662 AM75169170

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

005.057.992-43

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E

DESCRIÇÃO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO ATO

18/03/2010
DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES

07/04/1989

UF

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA (CNAE)

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF

AUTENTICAÇÃO

M             F

4789007
4923002
4924800
4930201
5021101

8

ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

DESCRIÇÃO DO EVENTO

BRASIL

23358467

07/02/2019

1310125929-9

PAÍS

REGIME DE BENS (se casado)

Atividade principal

TRAVESSA PEDRO TINOCO

ATO

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas)

IDENTIDADE (número)

AM

146

MUNICÍPIO

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

TRAVESSA DOM PEDRO II

EVENTO

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.)

UF CPF (número)

890

2221

NIRE anterior

UF

MANICORE

NEISON R. DA COSTA - EPP

Atividades secundárias

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Amazonas:

VALOR DO CAPITAL - R$

CEP

BAIRRO / DISTRITO

LOGRADOURO (rua, av, etc.)

EVENTO

NEISONR@HOTMAIL.COM

COMPLEMENTO

AM

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

DESCRIÇÃO DO EVENTO

SALA 02

NÚMERO

Órgão Emissor

DEPENDENTE DE
AUTORIZAÇÃO
GOVERNAMENTAL

BRASILEIRA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

CEP

 / 11

69280000

11701119000108

300.000,00

SSP

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor)

MUNICÍPIO

ALTERACAO

69280000

CENTRO

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3º DO ART.  4º DA IN-DREI  03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

MANUEL DO ROSARIO PAULA DA COSTA

SOLTEIRO

(mãe)

ROCINHA

MANICORE

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

7911200

2244

MARIA DO SOCORRO DA COSTA RODRIGUES

2211

AM

TREZENTOS MIL REAIS

NEISON RODRIGUES DA COSTA

NÚMERO

SEXO

ASSINATURA DO EMPRESÁRIODATA DA ASSINATURA

USO DA JUNTA COMERCIAL

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)

DESCRIÇÃO DO OBJETO

ESTADO CIVIL

002

NACIONALIDADE

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

             ____/____/______

EVENTO

NOME EMPRESARIAL

NASCIDO EM (data de nascimento)

UF

COMPLEMENTO

FILIAÇÃO

BAIRRO / DISTRITO

Declaro que a atividade se

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

ENQUADRA

REENQUADRA

DESENQUADRA

MICROEMPRESA - ME

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

Porte

1 - SIM
2 - NÃO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

publiomiguel@uol.com.br
EMAIL

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 980864 em 14/02/2019 da Empresa NEISON R. DA COSTA - EPP, Nire 13101259299 e protocolo 190105267 -
13/02/2019. Autenticação: 10A2E0771C5BBA799B5F726D531EBC9889B9D71E. Alberto Pacheco da Silva Ladeira - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 19/010.526-7 e o código de segurança Gm4v Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 18/02/2019 por Alberto Pacheco da Silva Ladeira – Secretário-Geral.
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MÓDULO INTEGRADOR: AM1201900011662 AM75169170

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

005.057.992-43

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E

DESCRIÇÃO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO ATO

18/03/2010
DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES

07/04/1989

UF

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA (CNAE)

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF

AUTENTICAÇÃO

M             F

5021102
5022001
5022002
5099801
5250804

9

ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

DESCRIÇÃO DO EVENTO

BRASIL

23358467

07/02/2019

1310125929-9

PAÍS

REGIME DE BENS (se casado)

Atividade principal

TRAVESSA PEDRO TINOCO

ATO

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas)

IDENTIDADE (número)

AM

146

MUNICÍPIO

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

TRAVESSA DOM PEDRO II

EVENTO

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.)

UF CPF (número)

890

2221

NIRE anterior

UF

MANICORE

NEISON R. DA COSTA - EPP

Atividades secundárias

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Amazonas:

VALOR DO CAPITAL - R$

CEP

BAIRRO / DISTRITO

LOGRADOURO (rua, av, etc.)

EVENTO

NEISONR@HOTMAIL.COM

COMPLEMENTO

AM

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

DESCRIÇÃO DO EVENTO

SALA 02

NÚMERO

Órgão Emissor

DEPENDENTE DE
AUTORIZAÇÃO
GOVERNAMENTAL

BRASILEIRA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

CEP

 / 11

69280000

11701119000108

300.000,00

SSP

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor)

MUNICÍPIO

ALTERACAO

69280000

CENTRO

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3º DO ART.  4º DA IN-DREI  03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

MANUEL DO ROSARIO PAULA DA COSTA

SOLTEIRO

(mãe)

ROCINHA

MANICORE

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

7911200

2244

MARIA DO SOCORRO DA COSTA RODRIGUES

2211

AM

TREZENTOS MIL REAIS

NEISON RODRIGUES DA COSTA

NÚMERO

SEXO

ASSINATURA DO EMPRESÁRIODATA DA ASSINATURA

USO DA JUNTA COMERCIAL

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)

DESCRIÇÃO DO OBJETO

ESTADO CIVIL

002

NACIONALIDADE

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

             ____/____/______

EVENTO

NOME EMPRESARIAL

NASCIDO EM (data de nascimento)

UF

COMPLEMENTO

FILIAÇÃO

BAIRRO / DISTRITO

Declaro que a atividade se

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

ENQUADRA

REENQUADRA

DESENQUADRA

MICROEMPRESA - ME

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

Porte

1 - SIM
2 - NÃO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

publiomiguel@uol.com.br
EMAIL

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 980864 em 14/02/2019 da Empresa NEISON R. DA COSTA - EPP, Nire 13101259299 e protocolo 190105267 -
13/02/2019. Autenticação: 10A2E0771C5BBA799B5F726D531EBC9889B9D71E. Alberto Pacheco da Silva Ladeira - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 19/010.526-7 e o código de segurança Gm4v Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 18/02/2019 por Alberto Pacheco da Silva Ladeira – Secretário-Geral.
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MÓDULO INTEGRADOR: AM1201900011662 AM75169170

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

005.057.992-43

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E

DESCRIÇÃO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO ATO

18/03/2010
DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES

07/04/1989

UF

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA (CNAE)

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF

AUTENTICAÇÃO

M             F

5611201
5620101
6190601
7119701
7119704

10

ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

DESCRIÇÃO DO EVENTO

BRASIL

23358467

07/02/2019

1310125929-9

PAÍS

REGIME DE BENS (se casado)

Atividade principal

TRAVESSA PEDRO TINOCO

ATO

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas)

IDENTIDADE (número)

AM

146

MUNICÍPIO

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

TRAVESSA DOM PEDRO II

EVENTO

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.)

UF CPF (número)

890

2221

NIRE anterior

UF

MANICORE

NEISON R. DA COSTA - EPP

Atividades secundárias

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Amazonas:

VALOR DO CAPITAL - R$

CEP

BAIRRO / DISTRITO

LOGRADOURO (rua, av, etc.)

EVENTO

NEISONR@HOTMAIL.COM

COMPLEMENTO

AM

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

DESCRIÇÃO DO EVENTO

SALA 02

NÚMERO

Órgão Emissor

DEPENDENTE DE
AUTORIZAÇÃO
GOVERNAMENTAL

BRASILEIRA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

CEP

 / 11

69280000

11701119000108

300.000,00

SSP

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor)

MUNICÍPIO

ALTERACAO

69280000

CENTRO

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3º DO ART.  4º DA IN-DREI  03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

MANUEL DO ROSARIO PAULA DA COSTA

SOLTEIRO

(mãe)

ROCINHA

MANICORE

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

7911200

2244

MARIA DO SOCORRO DA COSTA RODRIGUES

2211

AM

TREZENTOS MIL REAIS

NEISON RODRIGUES DA COSTA

NÚMERO

SEXO

ASSINATURA DO EMPRESÁRIODATA DA ASSINATURA

USO DA JUNTA COMERCIAL

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)

DESCRIÇÃO DO OBJETO

ESTADO CIVIL

002

NACIONALIDADE

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

             ____/____/______

EVENTO

NOME EMPRESARIAL

NASCIDO EM (data de nascimento)

UF

COMPLEMENTO

FILIAÇÃO

BAIRRO / DISTRITO

Declaro que a atividade se

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

ENQUADRA

REENQUADRA

DESENQUADRA

MICROEMPRESA - ME

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

Porte

1 - SIM
2 - NÃO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

publiomiguel@uol.com.br
EMAIL

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 980864 em 14/02/2019 da Empresa NEISON R. DA COSTA - EPP, Nire 13101259299 e protocolo 190105267 -
13/02/2019. Autenticação: 10A2E0771C5BBA799B5F726D531EBC9889B9D71E. Alberto Pacheco da Silva Ladeira - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 19/010.526-7 e o código de segurança Gm4v Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 18/02/2019 por Alberto Pacheco da Silva Ladeira – Secretário-Geral.
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MÓDULO INTEGRADOR: AM1201900011662 AM75169170

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

005.057.992-43

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E

DESCRIÇÃO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO ATO

18/03/2010
DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES

07/04/1989

UF

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA (CNAE)

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF

AUTENTICAÇÃO

M             F

7719501
7912100
8230001
4751201

11

ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

DESCRIÇÃO DO EVENTO

BRASIL

23358467

07/02/2019

1310125929-9

PAÍS

REGIME DE BENS (se casado)

Atividade principal

TRAVESSA PEDRO TINOCO

ATO

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas)

IDENTIDADE (número)

AM

146

MUNICÍPIO

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

TRAVESSA DOM PEDRO II

EVENTO

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.)

UF CPF (número)

890

2221

NIRE anterior

UF

MANICORE

NEISON R. DA COSTA - EPP

Atividades secundárias

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Amazonas:

VALOR DO CAPITAL - R$

CEP

BAIRRO / DISTRITO

LOGRADOURO (rua, av, etc.)

EVENTO

NEISONR@HOTMAIL.COM

COMPLEMENTO

AM

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

DESCRIÇÃO DO EVENTO

SALA 02

NÚMERO

Órgão Emissor

DEPENDENTE DE
AUTORIZAÇÃO
GOVERNAMENTAL

BRASILEIRA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

CEP

 / 11

69280000

11701119000108

300.000,00

SSP

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor)

MUNICÍPIO

ALTERACAO

69280000

CENTRO

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3º DO ART.  4º DA IN-DREI  03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

MANUEL DO ROSARIO PAULA DA COSTA

SOLTEIRO

(mãe)

ROCINHA

MANICORE

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

7911200

2244

MARIA DO SOCORRO DA COSTA RODRIGUES

2211

AM

TREZENTOS MIL REAIS

NEISON RODRIGUES DA COSTA

NÚMERO

SEXO

ASSINATURA DO EMPRESÁRIODATA DA ASSINATURA

USO DA JUNTA COMERCIAL

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)

DESCRIÇÃO DO OBJETO

ESTADO CIVIL

002

NACIONALIDADE

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

             ____/____/______

EVENTO

NOME EMPRESARIAL

NASCIDO EM (data de nascimento)

UF

COMPLEMENTO

FILIAÇÃO

BAIRRO / DISTRITO

Declaro que a atividade se

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

ENQUADRA

REENQUADRA

DESENQUADRA

MICROEMPRESA - ME

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

Porte

1 - SIM
2 - NÃO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

publiomiguel@uol.com.br
EMAIL

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 980864 em 14/02/2019 da Empresa NEISON R. DA COSTA - EPP, Nire 13101259299 e protocolo 190105267 -
13/02/2019. Autenticação: 10A2E0771C5BBA799B5F726D531EBC9889B9D71E. Alberto Pacheco da Silva Ladeira - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 19/010.526-7 e o código de segurança Gm4v Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 18/02/2019 por Alberto Pacheco da Silva Ladeira – Secretário-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

19/010.526-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AM1201900011662

Data

13/02/2019

005.057.992-43 NEISON RODRIGUES DA COSTA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 980864 em 14/02/2019 da Empresa NEISON R. DA COSTA - EPP, Nire 13101259299 e protocolo 190105267 -
13/02/2019. Autenticação: 10A2E0771C5BBA799B5F726D531EBC9889B9D71E. Alberto Pacheco da Silva Ladeira - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 19/010.526-7 e o código de segurança Gm4v Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 18/02/2019 por Alberto Pacheco da Silva Ladeira – Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Alexandre Burno Araujo da Silva: 841.072.602-59 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa NEISON R. DA COSTA - EPP, de nire
1310125929-9 e protocolado sob o número 19/010.526-7 em 13/02/2019, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 980864, em 14/02/2019. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador Edna
dos Santos Watanabe. 
Assina o registro, mediante certificado digital, o Secretário-Geral, Alberto Pacheco da Silva Ladeira. Para
sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://
portalservicos.jucea.am.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

005.057.992-43 NEISON RODRIGUES DA COSTA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

005.057.992-43 NEISON RODRIGUES DA COSTA

Manaus. Quinta-feira, 14 de Fevereiro de 2019

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 980864 em 14/02/2019 da Empresa NEISON R. DA COSTA - EPP, Nire 13101259299 e protocolo 190105267 -
13/02/2019. Autenticação: 10A2E0771C5BBA799B5F726D531EBC9889B9D71E. Alberto Pacheco da Silva Ladeira - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 19/010.526-7 e o código de segurança Gm4v Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 18/02/2019 por Alberto Pacheco da Silva Ladeira – Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

EDNA DOS SANTOS WATANABE200.982.942-53

ALBERTO PACHECO DA SILVA LADEIRA600.742.212-72

Manaus. Quinta-feira, 14 de Fevereiro de 2019

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 980864 em 14/02/2019 da Empresa NEISON R. DA COSTA - EPP, Nire 13101259299 e protocolo 190105267 -
13/02/2019. Autenticação: 10A2E0771C5BBA799B5F726D531EBC9889B9D71E. Alberto Pacheco da Silva Ladeira - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 19/010.526-7 e o código de segurança Gm4v Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 18/02/2019 por Alberto Pacheco da Silva Ladeira – Secretário-Geral.
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência,

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

NEISON RODRIGUES DA COSTA LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMACAO

ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ALTERACAO DE ENDERECO ENTRE MUNICIPIOS DENTRO DO MESMO ESTADO

1

1

1

1

020

046

2221

2209

MANAUS

12 Agosto 2025

Nº FCN/REMP

AMP2500134775

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amazonas

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 13201212634 em 12/08/2025 da Empresa NEISON RODRIGUES DA COSTA LTDA, CNPJ 11701119000108 e protocolo
250583895 - 12/08/2025. Autenticação: 58A23A3DB9FAB7C452F0515985B588B858F2F7. Márcia Lopes Perez - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 25/058.389-5 e o código de segurança 9Fv8 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 12/08/2025 por Márcia Lopes Perez  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

25/058.389-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AMP2500134775

Data

11/08/2025

005.057.992-43 NEISON RODRIGUES DA COSTA 12/08/2025 10:26:46

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 13201212634 em 12/08/2025 da Empresa NEISON RODRIGUES DA COSTA LTDA, CNPJ 11701119000108 e protocolo
250583895 - 12/08/2025. Autenticação: 58A23A3DB9FAB7C452F0515985B588B858F2F7. Márcia Lopes Perez - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 25/058.389-5 e o código de segurança 9Fv8 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 12/08/2025 por Márcia Lopes Perez  Secretária-Geral.
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ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE 

EMPRESÁRIA LIMITADA 
NEISON R. DA COSTA 

CNPJ 11.701.119/0001-08 
 

NEISON RODRIGUES DA COSTA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 07/04/1989, 

portador da RG nº 23358467, expedida pela SSP/AM. e CPF de nº 005.057.992-43, residente e 

domiciliado na rua Guerra Junqueiro, 13, Nova Esperança, Manaus-AM. CEP 69037-535, inscrito na 

JUCEA - Junta Comercial do Estado do Amazonas sob o NIRE nº 13101259299 e CNPJ de n° 

11.701.119/0001-08, com sede  na rua Guerra Junqueiro, 13, Nova Esperança, Manaus-AM. CEP 

69037-535, fazendo uso do que permite o § 3° do art. 968 da Lei n°- 10.406/2002, com a redação 

alterada pelo art. 10 da Lei Complementar n°- 128/2008, resolve ora ALTERAR E 
TRANSFORMAR seu registro de EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE 

EMPRESÁRIAL LTDA, com base na Lei Complementar, sobre os atos de Registro de Empresa 

Mercantis e Atividades Afins, que se regerá, doravante pelo presente CONTRATO SOCIAL ao qual 

se obriga o sócio: 

ALTERAÇÕES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA –  Fica alterado o endereço da empresa para rua Guerra Junqueiro, 13, 

Nova Esperança, Manaus-AM. CEP 69037-535.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – A empresa passa a exercer as seguintes atividades sociais: 
 

Atividade principal 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

Atividades secundárias  
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar 

46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 

46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias primas agrícolas não especificadas anteriormente 

46.32-0-02 - Comércio atacadista de farinhas, amidos e féculas 

46.35-4-01 - Comércio atacadista de água mineral 

46.35-4-99 - Comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente 

46.37-1-02 - Comércio atacadista de açúcar 

46.37-1-03 - Comércio atacadista de óleos e gorduras 

46.37-1-04 - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares 

 

 

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 13201212634 em 12/08/2025 da Empresa NEISON RODRIGUES DA COSTA LTDA, CNPJ 11701119000108 e protocolo
250583895 - 12/08/2025. Autenticação: 58A23A3DB9FAB7C452F0515985B588B858F2F7. Márcia Lopes Perez - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 25/058.389-5 e o código de segurança 9Fv8 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 12/08/2025 por Márcia Lopes Perez  Secretária-Geral.
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46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 

46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de 

segurança 

46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 

46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e 

de laboratórios 

46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 

46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 

46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 

46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; 

partes e peças 

46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico 

46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral 

46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens 

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 

- minimercados, mercearias e armazéns 

47.21-1/02 Padaria e confeitaria com predominância de revenda 

47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 

47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 

47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 

alimentícios não especificados anteriormente 

47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 

47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 

47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 

47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 

47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 

47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 

47.63-6-05 - Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessórios 

47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

 

 

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 13201212634 em 12/08/2025 da Empresa NEISON RODRIGUES DA COSTA LTDA, CNPJ 11701119000108 e protocolo
250583895 - 12/08/2025. Autenticação: 58A23A3DB9FAB7C452F0515985B588B858F2F7. Márcia Lopes Perez - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 25/058.389-5 e o código de segurança 9Fv8 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 12/08/2025 por Márcia Lopes Perez  Secretária-Geral.
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47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

4789-0/02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais 

47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 

47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 

47.89-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

50.22-0-02 - Transporte por navegação interior de passageiros em linhas regulares, intermunicipal, 

interestadual e internacional, exceto travessia 

79.11-2/00 - Agências de viagens 

79.12-1/00 - Operadores turísticos 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – O Capital Social, que antes era R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), 

divididos em 300.000 (trezentos mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma passa a ser de R$ 800.000,0 

(oitocentos mil reais), divididos em 800.000 (oitocentos mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, 

totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do país: 
 

SÓCIO QUOTAS VALOR 

AYNEISON RODRIGUES DA COSTA 800.000 800.000,00 

TOTAL 800.000 800.000,00 
 
CLÁUSULA QUARTA – Fica transformada esta empresa  individual em sociedade empresária 

limitada, sob nome empresarial NEISON RODRIGUES DA COSTA LTDA.  

Parágrafo Único - Nome de Fantasia: COMERCIAL 3N 
 

 
MEDIANTE AS ALTERAÇÕES ACIMA, FICA ESTABELECIDO O CONTRATO SOCIAL: 

 
      CONTRATO SOCIAL 

NEISON RODRIGUES DA COSTA LTDA  
          CNPJ 11.701.119/0001-08 

 
NEISON RODRIGUES DA COSTA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 07/04/1989, portador 

da RG nº 23358467, expedida pela SSP/AM. e CPF de nº 005.057.992-43, residente e domiciliado na 

rua Guerra Junqueiro, 13, Nova Esperança, Manaus-AM. CEP 69037-535, único sócio da empresa regida 

pelas clausulas seguintes 

 

 

 

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 13201212634 em 12/08/2025 da Empresa NEISON RODRIGUES DA COSTA LTDA, CNPJ 11701119000108 e protocolo
250583895 - 12/08/2025. Autenticação: 58A23A3DB9FAB7C452F0515985B588B858F2F7. Márcia Lopes Perez - Secretária-Geral. Para validar este
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CLÁUSULA PRIMEIRA - A Sociede girará sob o nome empresarial NEISON RODRIGUES DA 

COSTA LTDA , fazendo uso do que permite o §3° do art. 968 da Lei n°- 10.406/2002, com a redação 

alterada pelo art. 10 da Lei Complementar n°- 128/2008. 

Parágrafo Único - Nome de Fantasia : COMERCIAL 3N 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – A empresa tem seu endereço na rua Guerra Junqueiro, 13, Nova 

Esperança, Manaus-AM. CEP 69037-535. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – A empresa tem as seguintes atividades: 
 
Atividade principal 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

Atividades secundárias  
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar 

46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 

46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias primas agrícolas não especificadas anteriormente 

46.32-0-02 - Comércio atacadista de farinhas, amidos e féculas 

46.35-4-01 - Comércio atacadista de água mineral 

46.35-4-99 - Comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente 

46.37-1-02 - Comércio atacadista de açúcar 

46.37-1-03 - Comércio atacadista de óleos e gorduras 

46.37-1-04 - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares 

46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 

46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de 

segurança 

46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 

46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e 

de laboratórios 

46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 

46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 

46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 

46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; 

partes e peças 

46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico 
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46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral 

46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens 

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 

- minimercados, mercearias e armazéns 

47.21-1/02 Padaria e confeitaria com predominância de revenda 

47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 

47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 

47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 

alimentícios não especificados anteriormente 

47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 

47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 

47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 

47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 

47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 

47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 

47.63-6-05 - Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessórios 

47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

4789-0/02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais 

47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 

47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 

47.89-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

50.22-0-02 - Transporte por navegação interior de passageiros em linhas regulares, intermunicipal, 

interestadual e internacional, exceto travessia 

79.11-2/00 - Agências de viagens 

79.12-1/00 - Operadores turísticos 

 
 
 
 
 
 

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 13201212634 em 12/08/2025 da Empresa NEISON RODRIGUES DA COSTA LTDA, CNPJ 11701119000108 e protocolo
250583895 - 12/08/2025. Autenticação: 58A23A3DB9FAB7C452F0515985B588B858F2F7. Márcia Lopes Perez - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 25/058.389-5 e o código de segurança 9Fv8 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 12/08/2025 por Márcia Lopes Perez  Secretária-Geral.

pág. 7/12



 
 
CLÁUSULA QUARTA – O capital social é de R$ 800.000,0 (oitocentos mil reais), divididos em 

800.000 (oitocentos mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado neste ato em 

moeda corrente do país: 

 

SÓCIO QUOTAS VALOR 

NEISON RODRIGUES DA COSTA 800.000 800.000,00 

TOTAL 800.000 800.000,00 

 

CLÁUSULA QUINTA - A Sociedade iniciou suas atividades em 18/03/2010 e o seu tempo de duração 

é determinado com encerramento do seu exercício social sempre em 31 de dezembro de cada ano. 
 

CLÁUSULA SEXTA – A Empresa declara, sob pena da Lei, que se enquadra no porte EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE nos termos da Lei Complementar 123/2006. 

 

CLÁSULA SETIMA - Caberá ao único sócio NEISON RODRIGUES DA COSTA, que assinará 

todos os documentos, com poderes e atribuições de uso do nome empresarial, vedados, no entanto, o 

uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 

favor de qualquer dos quotistas ou terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 

sem autorização do outro sócio. 

 

CLÁUSULA OITAVA - A responsabilidade do único sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 

responde solidariamente pela integralização do Capital Social. 
 

CLÁUSULA NONA- Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio os lucros ou perdas apuradas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - A Sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante Alteração Contratual assinada pelo sócio. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O administrador declara sob as penas da lei de que não está 

impedido de exercer a administração da Sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 

a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão peculato ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as redações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O sócio único poderá fixar uma retirada mensal, a título de pró-

labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes, optando-se também pela distribuição de 

lucros. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Falecendo o sócio único, a sociedade continuará suas atividades 

com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de 

seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 

resolução, verificada em balanço especialmente levantado 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Fica eleito o foro de Manaus para o exercício e o cumprimento 

dos direitos e obrigações resultantes deste Contrato. 

 

E, por assim estar constituída, assina o presente Instrumento Particular, em via unica.  

 

 

 
Manaus/AM, 11/08/2025 

 
 

 

NEISON RODRIGUES DA COSTA 
Sócio Administrador  
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

25/058.389-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AMP2500134775

Data

11/08/2025

005.057.992-43 NEISON RODRIGUES DA COSTA 12/08/2025 10:26:46

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea informando o 
número do protocolo 25/058.389-5.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa NEISON RODRIGUES DA COSTA LTDA, de CNPJ
11.701.119/0001-08 e protocolado sob o número 25/058.389-5 em 12/08/2025, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 13201212634, em 12/08/2025. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Andre
Luiz Lomas de Medeiros.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Márcia Lopes Perez. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucea.am.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

005.057.992-43 NEISON RODRIGUES DA COSTA 12/08/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

005.057.992-43 NEISON RODRIGUES DA COSTA 12/08/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 11/08/2025

Documento assinado eletronicamente por Andre Luiz Lomas de Medeiros, Servidor(a) Público(a),
em 12/08/2025, às 09:41.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

MARCIA LOPES PEREZ828.967.982-34

Manaus. terça-feira, 12 de agosto de 2025
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 INSCRIÇÃO

04.227.617-9 11.701.119/0001-08
  C.N.P.J

  RAZÃO OU DENOMINAÇÃO SOCIAL
NEISON RODRIGUES DA COSTA LTDA

Normal
  REGIME

07/10/202716/06/2010

COMERCIAL 3N

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA NA AQUISIÇÃO DE MERCADORIAS

CADASTRAMENTO

  NOME FANTASIA

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO
RUA GUERRA JUNQUEIRO, NRO 13, NOVA ESPERANCA, MANAUS
- AM CEP 69.037-535

ATIVIDADE ECONÔMICA NA SEFAZ

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO

 VIA

16

VALIDADE

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
CADASTRO DE CONTRIBUINTE DO ICMS

GOVERNO DO AMAZONAS

07/10/2025

7911-2/00 - Agências de viagens, desde 03/05/2019.
4751-2/01 (desde 03/05/2019).

OBSERVAÇÃO

EMISSÃO

001759855782042

CARTÃO DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE

Comércio ou Indústria Não Incentivada



PREFEITURA DE MANAUS
SECRETARIA DE FINANÇAS,TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
E CONTROLE INTERNO - SEMEF

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO

Razão Social: NEISON RODRIGUES DA COSTA LTDA CNPJ: 11.701.119/0001-08 Inscrição Municipal: 683436001
Nome Fantasia: COMERCIAL 3N Área Ocupada: 45.00 Cadastro Imobiliário: 134990
Logradouro: RUA GUERRA JUNQUEIRO Complemento: Protocolo: AML2500171300
Número: 13 CEP: 69037535 Data da Concessão: 07/10/2025
Bairro: NOVA ESPERANCA Nota: ------

CNAE: Descrição

4761-0/03 Comércio varejista de artigos de papelaria

4763-6/01 Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

4744-0/01 Comércio varejista de ferragens e ferramentas

4751-2/01 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

4754-7/01 Comércio varejista de móveis

4789-0/07 Comércio varejista de equipamentos para escritório

4781-4/00 Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

4763-6/02 Comércio varejista de artigos esportivos

4755-5/03 Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho

4756-3/00 Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios

4755-5/02 Comercio varejista de artigos de armarinho

4742-3/00 Comércio varejista de material elétrico

4744-0/03 Comércio varejista de materiais hidráulicos

CNAE: Descrição

4635-4/01 Comércio atacadista de água mineral

4530-7/05 Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

4729-6/99 Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente

4642-7/01 Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança

4789-0/02 Comércio varejista de plantas e flores naturais

4623-1/06 Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas

4679-6/99 Comércio atacadista de materiais de construção em geral

4649-4/08 Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

4637-1/03 Comércio atacadista de óleos e gorduras

4632-0/02 Comércio atacadista de farinhas, amidos e féculas

7912-1/00.01 Operadores turísticos

4712-1/00 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns

4639-7/01 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral

4673-7/00 Comércio atacadista de material elétrico

4635-4/99 Comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente

4744-0/99 Comércio varejista de materiais de construção em geral

4721-1/02 Padaria e confeitaria com predominância de revenda

5022-0/02 Transporte por navegação interior de passageiros em linhas regulares, intermunicipal, interestadual e internacional, exceto travessia

4686-9/02 Comércio atacadista de embalagens

4623-1/99 Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente

7911-2/00 Agências de viagens

4724-5/00 Comércio varejista de hortifrutigranjeiros

4789-0/05 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

4763-6/05 Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessórios

INFORMAÇÕES DO CONTRIBUINTE

LISTA DE ATIVIDADES AUTORIZADAS

LISTA DE ATIVIDADES NÃO AUTORIZADAS



CNAE: Descrição

4647-8/01 Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

4530-7/03 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

4623-1/09 Comércio atacadista de alimentos para animais

4637-1/04 Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares

4646-0/02 Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal

4789-0/99.99 Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

4732-6/00 Comércio varejista de lubrificantes

4669-9/99 Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças

4637-1/02 Comércio atacadista de açúcar

4723-7/00 Comércio varejista de bebidas

4772-5/00 Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

4645-1/01 Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

4789-0/08 Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem

4642-7/02 Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho

Observações

- O alvará de Localização e Funcionamento é concedido por meio eletrônico considerando a legislação pertinente, os
respectivos licenciamentos e vistorias, quando aplicáveis, e a ciência e responsabilidade do empresário ou responsável legal
pela empresa ou sociedade;
- O alvará de Funcionamento tem validade indeterminada;
- Este diploma deve ser fixado em local visível e de fácil acesso;
- Para consultar a autenticidade deste documento acesse o link: https://portal-
slim.manaus.am.gov.br/s/autenticidade/THRIAP16

https://portal-slim.manaus.am.gov.br/s/autenticidade/THRIAP16
https://portal-slim.manaus.am.gov.br/s/autenticidade/THRIAP16


PREFEITURA DE MANAUS
SECRETARIA DE FINANÇAS,TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
E CONTROLE INTERNO - SEMEF

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO

Razão Social: NEISON RODRIGUES DA COSTA LTDA CNPJ: 11.701.119/0001-08 Inscrição Municipal: 683436001
Nome Fantasia: COMERCIAL 3N Área Ocupada: 45.00 Cadastro Imobiliário: 134990
Logradouro: RUA GUERRA JUNQUEIRO Complemento: Protocolo: AML2500171300
Número: 13 CEP: 69037535 Data da Concessão: 07/10/2025
Bairro: NOVA ESPERANCA Nota: ------

CNAE: Descrição

4761-0/03 Comércio varejista de artigos de papelaria

4763-6/01 Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

4744-0/01 Comércio varejista de ferragens e ferramentas

4751-2/01 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

4754-7/01 Comércio varejista de móveis

4789-0/07 Comércio varejista de equipamentos para escritório

4781-4/00 Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

4763-6/02 Comércio varejista de artigos esportivos

4755-5/03 Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho

4756-3/00 Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios

4755-5/02 Comercio varejista de artigos de armarinho

4742-3/00 Comércio varejista de material elétrico

4744-0/03 Comércio varejista de materiais hidráulicos

CNAE: Descrição

4635-4/01 Comércio atacadista de água mineral

4530-7/05 Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

4729-6/99 Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente

4642-7/01 Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança

4789-0/02 Comércio varejista de plantas e flores naturais

4623-1/06 Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas

4679-6/99 Comércio atacadista de materiais de construção em geral

4649-4/08 Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

4637-1/03 Comércio atacadista de óleos e gorduras

4632-0/02 Comércio atacadista de farinhas, amidos e féculas

7912-1/00.01 Operadores turísticos

4712-1/00 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns

4639-7/01 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral

4673-7/00 Comércio atacadista de material elétrico

4635-4/99 Comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente

4744-0/99 Comércio varejista de materiais de construção em geral

4721-1/02 Padaria e confeitaria com predominância de revenda

5022-0/02 Transporte por navegação interior de passageiros em linhas regulares, intermunicipal, interestadual e internacional, exceto travessia

4686-9/02 Comércio atacadista de embalagens

4623-1/99 Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente

7911-2/00 Agências de viagens

4724-5/00 Comércio varejista de hortifrutigranjeiros

4789-0/05 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

4763-6/05 Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessórios

INFORMAÇÕES DO CONTRIBUINTE

LISTA DE ATIVIDADES AUTORIZADAS

LISTA DE ATIVIDADES NÃO AUTORIZADAS



CNAE: Descrição

4647-8/01 Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

4530-7/03 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

4623-1/09 Comércio atacadista de alimentos para animais

4637-1/04 Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares

4646-0/02 Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal

4789-0/99.99 Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

4732-6/00 Comércio varejista de lubrificantes

4669-9/99 Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças

4637-1/02 Comércio atacadista de açúcar

4723-7/00 Comércio varejista de bebidas

4772-5/00 Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

4645-1/01 Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

4789-0/08 Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem

4642-7/02 Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho

Observações

- O alvará de Localização e Funcionamento é concedido por meio eletrônico considerando a legislação pertinente, os
respectivos licenciamentos e vistorias, quando aplicáveis, e a ciência e responsabilidade do empresário ou responsável legal
pela empresa ou sociedade;
- O alvará de Funcionamento tem validade indeterminada;
- Este diploma deve ser fixado em local visível e de fácil acesso;
- Para consultar a autenticidade deste documento acesse o link: https://portal-
slim.manaus.am.gov.br/s/autenticidade/THRIAP16

https://portal-slim.manaus.am.gov.br/s/autenticidade/THRIAP16
https://portal-slim.manaus.am.gov.br/s/autenticidade/THRIAP16


LICENÇA SANITÁRIA
N   31267/2025

VÁLIDO ATÉ 12/08/2028

PREFEITURA DE MANAUS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA
DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - VISA MANAUS

Razão Social: NEISON RODRIGUES DA
COSTA LTDA CNPJ: 11.701.119/0001-08 Inscrição Municipal: 683436001

Nome Fantasia: COMERCIAL 3N Protocolo: AMP2500134775 Cadastro Imobiliário: 134990
Logradouro: RUA GUERRA JUNQUEIRO Complemento: Data Emissão: 12/08/2025
Número: 13 CEP: 69037535 Valido até: 12/08/2028
Bairro: NOVA ESPERANCA Nota :------

CNAE: Descrição

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns

4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas

4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros

4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente

4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

CNAE: Descrição

Observações

Está licença não isenta este estabelecimento de novas inspeções e da contínua averiguação das condições sanitárias do mesmo;
Está licença deverá ser afixada em local visível;
A renovação da licença sanitária deverá ser requerida 90 (noventa) dias antes do vencimento;
Para consultar a autenticidade deste documento acesse o link: https://portal-
slim.manaus.am.gov.br/s/autenticidade/XH1EMHLP
Licença Emitida de forma automática, conforme Lei Federal 13.874/2019, RDC 153/2017, IN 16/2017 e Dec. Mun. 4648/2019.

O

INFORMAÇÕES DO CONTRIBUINTE

LISTA DE ATIVIDADES AUTORIZADAS

LISTA DE ATIVIDADES NÃO AUTORIZADAS

24/01/26, 16:30 SLIM

https://portal-slim.manaus.am.gov.br/s/consulta-alvara/XH1EMHLP 1/1

https://portal-slim.manaus.am.gov.br/s/autenticidade/XH1EMHLP
https://portal-slim.manaus.am.gov.br/s/autenticidade/XH1EMHLP


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: NEISON RODRIGUES DA COSTA LTDA
CNPJ: 11.701.119/0001-08 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam pendências relativas aos débitos administrados pela  Secretaria  da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:40:38 do dia 18/05/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/11/2026.
Código de controle da certidão: 437A.A5E0.3EB5.6B89
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: NEISON RODRIGUES DA COSTA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 11.701.119/0001-08
Certidão nº: 37004995/2026
Expedição: 06/04/2026, às 17:23:50
Validade: 03/10/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que NEISON RODRIGUES DA COSTA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 11.701.119/0001-08, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br









Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

13201212634 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência,

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

NEISON RODRIGUES DA COSTA LTDA

223 BALANCO

MANAUS

19 Agosto 2025

Nº FCN/REMP

AME2500138469

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amazonas

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1794921 em 20/08/2025 da Empresa NEISON RODRIGUES DA COSTA LTDA, CNPJ 11701119000108 e protocolo
250601702 - 19/08/2025. Autenticação: B9D4CE5F5936EDF789D82E742DAA0CDD6671F8B. Márcia Lopes Perez - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 25/060.170-2 e o código de segurança kubC Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 20/08/2025 por Márcia Lopes Perez  Secretária-Geral.

pág. 1/20



Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

25/060.170-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AME2500138469

Data

19/08/2025

315.193.342-49 MARIO AUGUSTO BARRETO DO NASCIMENTO 20/08/2025 09:23:51

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

005.057.992-43 NEISON RODRIGUES DA COSTA 20/08/2025 09:38:25

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1794921 em 20/08/2025 da Empresa NEISON RODRIGUES DA COSTA LTDA, CNPJ 11701119000108 e protocolo
250601702 - 19/08/2025. Autenticação: B9D4CE5F5936EDF789D82E742DAA0CDD6671F8B. Márcia Lopes Perez - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 25/060.170-2 e o código de segurança kubC Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 20/08/2025 por Márcia Lopes Perez  Secretária-Geral.
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NEISON RODRIGUES DA COSTA LTDA  
CNPJ 11.701.119/0001-08 NIRE 1320121263-4 DATA DE REGISTRO 18-03-2010 
Rua Guerra Junqueiro, nº 13, Nova Esperança, Manaus – Amazonas, CEP 69.037-535 

 

 

 

 

 

 

BALANÇO PATRIMONIAL 
ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

 

COMUNICADO 

 

 

À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS 

 

A empresa NEISON RODRIGUES DA COSTA LTDA, com sede na Rua Guerra Junqueiro, Nº 13, Nova Esperança, 
Manaus – Amazonas, CEP 69.037-535, com seu registro arquivado na Junta Comercial do Estado do Amazonas – 
JUCEA, sob o NIRE 1320121263-4, em sessão do dia 18/03/2010, vem através deste, solicitar o arquivamento do 
BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO DE 2024. 

 

 

 Manaus/AM, 31 de dezembro de 2024 

 

 

 

NEISON RODRIGUES DA COSTA 
SÓCIO ADMINISTRADOR – CPF 005.057.992-43 

RG nº 23358467 SSP/AM 
 
 
 
 
 

MARIO AUGUSTO BARRETO DO NASCIMENTO 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE - CRC AM 013428/O-8 

CPF 315.193.342-49 
 
 
 

 

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1794921 em 20/08/2025 da Empresa NEISON RODRIGUES DA COSTA LTDA, CNPJ 11701119000108 e protocolo
250601702 - 19/08/2025. Autenticação: B9D4CE5F5936EDF789D82E742DAA0CDD6671F8B. Márcia Lopes Perez - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 25/060.170-2 e o código de segurança kubC Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 20/08/2025 por Márcia Lopes Perez  Secretária-Geral.
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NEISON RODRIGUES DA COSTA LTDA  
CNPJ 11.701.119/0001-08 NIRE 1320121263-4 DATA DE REGISTRO 18-03-2010 
Rua Guerra Junqueiro, nº 13, Nova Esperança, Manaus – Amazonas, CEP 69.037-535 

BALAÇO PATRIMONIAL 
ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 

ATIVO  N. E 2024 2023 

    
ATIVO CIRCULANTE     

DISPONÍVEL  
Nota 

04 
86.736,00 40.300,00 

CAIXA  15.952,00 10.150,00 

Caixa Geral   15.952,00 10.150,00 

BANCO CONTA MOVIMENTO  70.784,00 30.150,00 

Banco da CAIXA   70.784,00 30.150,00 

CLIENTES 
Nota 

05 
160.789,00 120.425,00 

CLIENTES A RECEBER  160.789,00 120.425,00 

Clientes   160.789,00 120.425,00 

ESTOQUE  
Nota 

06 
179.769,12 204.976,48 

ESTOQUE DE MERCADORIAS  179.769,12 204.976,48 

Estoque de Mercadorias e Insumos  179.769,12 204.976,48 

    
TOTAL DO ATIVO CIRCULANTE   427.294,12 365.701,48 

    
ATIVO NÃO CIRCULANTE     

IMOBILIZADO 
Nota 

07 
127.417,05 102.194,91 

IMOBILIZADO EM USO   142.585,00 107.381,91 

Máquinas e Equipamentos  80.450,00 50.000,00 

Móveis e Utensílios  62.135,00 57.381,91 

DEPRECIAÇÃO ACUMULADA  15.167,95 5.187,00 

(-) Depreciação Acumulada   15.167,95 5.187,00 

 
  

 
TOTAL DO ATIVO NÃO CIRCULANTE  127.417,05 102.194,91 

 
  

 
TOTAL DO ATIVO   554.711,17 467.896,39 

 
  

 
PASSIVO    

 

PASSIVO CIRCULANTE  
Nota 

08 
  

FORNECEDORES A PAGAR  122.492,00 45.795,00 

Fornecedores Gerais  122.492,00 45.795,00 

IMPOSTOS A RECOLHER  18.957,00 12.562,00 

Simples Nacional a Recolher   18.957,00 12.562,00 
OUTRAS OBRIGAÇOES  12.762,00 10.985,00 
Outras Obrigações   12.762,00 10.985,00 

TOTAL DO PASSIVO CIRCULANTE   154.211,00 69.342,00 
    

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
Nota 

09 
  

CAPITAL SOCIAL   300.000,00 300.000,00 

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO   300.000,00 300.000,00 

Capital Social Integralizado   300.000,00 300.000,00 

RESERVA DE LUCROS   100.500,17 98.554,39 

RESERVA DE LUCROS   100.500,17 98.554,39 

Reserva de Lucros  100.500,17 98.554,39 

 
  

 
TOTA DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO   400.500,17 398.554,39 

 
  

 
TOTAL DO PASSIVO   554.711,17 467.896,39 

 

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1794921 em 20/08/2025 da Empresa NEISON RODRIGUES DA COSTA LTDA, CNPJ 11701119000108 e protocolo
250601702 - 19/08/2025. Autenticação: B9D4CE5F5936EDF789D82E742DAA0CDD6671F8B. Márcia Lopes Perez - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 25/060.170-2 e o código de segurança kubC Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 20/08/2025 por Márcia Lopes Perez  Secretária-Geral.
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NEISON RODRIGUES DA COSTA LTDA  
CNPJ 11.701.119/0001-08 NIRE 1320121263-4 DATA DE REGISTRO 18-03-2010 
Rua Guerra Junqueiro, nº 13, Nova Esperança, Manaus – Amazonas, CEP 69.037-535 

 

Reconhecemos a Exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do 
Passivo com o Patrimônio Líquido, a Importância supra de R$ 554.711,17 (quinhentos e cinquenta e quatro mil 
setecentos e onze reais e dezessete centavos). 

 

 

Sob as Penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas 
elas. 

 

 

Manaus/AM, 31 de dezembro de 2024 

 

 

 

NEISON RODRIGUES DA COSTA 
SÓCIO ADMINISTRADOR – CPF 005.057.992-43 

RG nº 23358467 SSP/AM 
 
 
 
 
 

MARIO AUGUSTO BARRETO DO NASCIMENTO 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE - CRC AM 013428/O-8 

CPF 315.193.342-49 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1794921 em 20/08/2025 da Empresa NEISON RODRIGUES DA COSTA LTDA, CNPJ 11701119000108 e protocolo
250601702 - 19/08/2025. Autenticação: B9D4CE5F5936EDF789D82E742DAA0CDD6671F8B. Márcia Lopes Perez - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 25/060.170-2 e o código de segurança kubC Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 20/08/2025 por Márcia Lopes Perez  Secretária-Geral.
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NEISON RODRIGUES DA COSTA LTDA  
CNPJ 11.701.119/0001-08 NIRE 1320121263-4 DATA DE REGISTRO 18-03-2010 
Rua Guerra Junqueiro, nº 13, Nova Esperança, Manaus – Amazonas, CEP 69.037-535 

 
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO – DRE 

ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 
  

2024 2023 

RECEITA OPERACIONAL DE VENDAS  746.417,00 475.969,00 

Vendas de Mercadorias  256.742,00 125.789,00 

Prestação de Serviços 489.675,00 350.180,00 

(-) Deduções de Tributos, Abatimentos e Devoluções.    

   
(=) RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA  746.417,00 475.969,00    

(-) CUSTO DAS VENDAS E SERVIÇOS PRESTADOS  297.189,83 184.199,61 

(-) CMV - Custo das Mercadorias Vendidas 125.803,58 61.636,61 

(-) CSP - Custo do Serviço Prestado 171.386,25 122.563,00 

   
(=) LUCRO BRUTO DO EXERCÍCO 449.227,17 291.769,39    

(-) DESPESAS OPERACIONAIS 343.458,00 189.419,00 

(-) Despesas administrativas  127.130,00 20.189,00 

(-) Despesas com vendas e Serviços  200.140,00 160.895,00 

(-) Despesas com Pessoal 11.293,00 5.175,00 

(-) Despesas Com Depreciação  4.895,00 3.160,00    

(=) RESULTADO ANTES DO RESULTADO FINANCEIRO  105.769,17 102.350,39    

(+/-) RESULTADO FINANCEIRO 5.269,00 3.796,00 

(-) Despesas Financeiras  5.269,00 3.796,00  

 

 

(=) LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO  100.500,17 98.554,39 
 

 

Sob as Penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas 
elas. 

 

 

Manaus/AM, 31 de dezembro de 2024 

 

 

 

NEISON RODRIGUES DA COSTA 
SÓCIO ADMINISTRADOR – CPF 005.057.992-43 

RG nº 23358467 SSP/AM 
 
 
 
 

MARIO AUGUSTO BARRETO DO NASCIMENTO 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE - CRC AM 013428/O-8 

CPF 315.193.342-49 
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NEISON RODRIGUES DA COSTA LTDA  
CNPJ 11.701.119/0001-08 NIRE 1320121263-4 DATA DE REGISTRO 18-03-2010 
Rua Guerra Junqueiro, nº 13, Nova Esperança, Manaus – Amazonas, CEP 69.037-535 

 
 

DEMONSTRAÇÃO DE LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS (DLPA) 
ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

 2024 

Saldo Inicial 0,00 

Lucro Líquido 100.500,17 

Destinação do Lucro do Exercício:   

Reserva Legal 0,00 

Reserva de Lucros  (100.500,17) 

Dividendos a Distribuir 0,00 

Saldo Final 0,00 
 
 

 
 

Sob as Penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos 
por todas elas. 

 

 

Manaus/AM, 31 de dezembro de 2024 

 

 

 

NEISON RODRIGUES DA COSTA 
SÓCIO ADMINISTRADOR – CPF 005.057.992-43 

RG nº 23358467 SSP/AM 
 
 
 
 
 

MARIO AUGUSTO BARRETO DO NASCIMENTO 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE - CRC AM 013428/O-8 

CPF 315.193.342-49 
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NEISON RODRIGUES DA COSTA LTDA  
CNPJ 11.701.119/0001-08 NIRE 1320121263-4 DATA DE REGISTRO 18-03-2010 
Rua Guerra Junqueiro, nº 13, Nova Esperança, Manaus – Amazonas, CEP 69.037-535 

 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
ENCERRADAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

 
NOTA 01. CONTEXTO OPERACIONAL  
 
A Empresa NEISON RODRIGUES DA COSTA LTDA atua 
no ramo de comercio varejista de artigos de papelaria, possui 
unidade produtiva na cidade de Manaus, estado do Amazonas, na 
Rua Guerra Junqueiro, nº 13, Nova Esperança, CEP 69.037-535. 
 
NOTA 02.  APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES 
CONTÁBEIS 
 
As Demonstrações Contábeis da Empresa NEISON 
RODRIGUES DA COSTA LTDA foram elaboradas e estão 
sendo apresentadas de acordo com as práticas Contábeis 
adotadas no Brasil segundo as Normas Brasileiras de 
Contabilidade fundamentada nas normas de Contabilidade 
Simplificadas para Micro e Pequenas Empresas, NBC ITG 1000 
– Contabilidade Simplificada para Micro e Pequenas empresas, 
aprovada pela Resolução CFC Nº 1.418/12 e posteriores 
alterações e recomendações. 
 
NOTA 03. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
 
a. Caixa e Equivalentes de Caixa: Refere-se aos Saldos em 

caixa, conta movimento e aplicações financeiras 
resgatáveis no prazo de 90 dias a contar da data do balanço 
e com riscos insignificantes de mudança de seu valor de 
mercado, classificadas na categoria de ativo financeiro 
avaliados ao valor justo. 

b. Contas a Receber: Avaliados pelo valor original, 
deduzidas de ajustes para créditos de liquidação duvidosa, 
quando existem evidências objetivas, de que a Sociedade 
não será capaz de cobrar todos os valores devidos. 

c. Imobilizado: Demonstrado ao Custo de aquisição ou valor 
atribuído, deduzidos da depreciação calculada pelo método 
linear, que levam em consideração a vida útil dos bens, 
tendo como contrapartida o seu no seu resultado. A 
Administração da entidade entende que as taxas de 
depreciação utilizadas estão de acordo com a vida útil 
econômica estimada dos bens. 

d. Empréstimos e Demais Obrigações: Demonstrado pelos 
valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando 
aplicáveis, dos correspondentes encargos incorridos até a 
data do balanço. 

 
NOTA 04. CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 
 
Os valores apresentados Referem-se aos Saldos em caixa, conta 
movimento e aplicações financeiras resgatáveis no prazo de 90 
dias a contar da data do balanço e com riscos insignificantes de 
mudança de seu valor de mercado, classificadas na categoria de 
ativo financeiro avaliados ao valor justo. 
Totalizada em 31 de dezembro de 2024 no valor de R$ 
86.736,00 (oitenta e seis mil e setecentos e trinta e seis reais), no 
qual se incluem valores disponíveis e caixa e bancos. 
 
NOTA 05. CONTAS A RECEBER 
 
Saldos avaliados pelo valor original, deduzidas de ajustes para 
créditos de liquidação duvidosa, quando existem evidências 
objetivas, de que a Sociedade não será capaz de cobrar todos os 
valores devidos. 
Totalizada em 31 de dezembro de 2024 no valor de R$ 
160.789,00 (cento e sessenta mil e setecentos e oitenta e nove 
reais). 

 

NOTA 06. ESTOQUES  
Totalizado em 31 de dezembro de 2024 no valor de R$ 
179.769,12 (cento e setenta e nove mil setecentos e sessenta e 
nove reais e doze centavos). 
 
NOTA 07. IMOBLIZADO 
 
Demonstrado ao Custo de aquisição ou valor atribuído, 
deduzidos da depreciação calculada pelo método linear, que 
levam em consideração a vida útil dos bens, tendo como 
contrapartida o seu no seu resultado. A Administração da 
entidade entende que as taxas de depreciação utilizadas estão de 
acordo com a vida útil econômica estimada dos bens. 
Totalizava em 31 de dezembro de 2024 o valor de R$ 
127.417,05 (cento e vinte e sete mil quatrocentos e dezessete 
reais e cinco centavos) já considerados os valores relativos a 
depreciação que correspondia a R$ 15.167,95 (quinze mil cento 
e sessenta e sete reais e noventa e cinco centavos). 
No período compreendido não houve baixa no Imobilizado da 
empresa.  
 
NOTA 08. OBRIGAÇÕES 
 
Demonstrado pelos valores conhecidos ou calculáveis, 
acrescidos, quando aplicáveis, dos correspondentes encargos 
incorridos até a data do balanço. 
Correspondia em 31 de dezembro de 2024 as dívidas 
referenciadas no passivo circulantes o valor de R$ 154.211,00 
(cento e cinquenta e quatro mil e duzentos e onze reais). 
 
NOTA 09. PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
 
O patrimônio Líquido totalizava em 31 de dezembro de 2024 o 
valor de R$ 400.500,17 (quatrocentos mil quinhentos reais e 
dezessete centavos) divididos da seguinte forma: 
 

CAPITAL SOCIAL  300.000,00 

RESERVA DE LUCROS  100.500,17 

  

 
 

Manaus/AM, 31 de dezembro de 2024 
 
 
 
 

NEISON RODRIGUES DA COSTA 
SÓCIO ADMINISTRADOR – CPF 005.057.992-43 

RG nº 23358467 SSP/AM 
 
 
 

MARIO AUGUSTO BARRETO DO NASCIMENTO 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE - CRC AM 013428/O-8 

CPF 315.193.342-49 
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NEISON RODRIGUES DA COSTA LTDA  
CNPJ 11.701.119/0001-08 NIRE 1320121263-4 DATA DE REGISTRO 18-03-2010 
Rua Guerra Junqueiro, nº 13, Nova Esperança, Manaus – Amazonas, CEP 69.037-535 

 
INDICES DE LIQUIDEZ E SOLVÊNCIA ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBIES  

ENCERRADAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 
 
 
 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL 
Liquidez Geral = (Ativo Circulante + Realizável a longo prazo) / (Passivo Circulante + Passivo não Circulante) 
LG = (427.294,12 + 0,00) / (154.211,00 + 0,00) 
LG = 2,77 
 
ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 
Liquidez Corrente = Ativo Circulante / Passivo Circulante 
LC= 427.294,12/ 154.211,00 
LC= 2,77 
 
ÍNDICE DE LIQUIDEZ SECA 
Liquidez Seca = (Ativo Circulante – Estoque) / Passivo Circulante 
LS = (427.294,12 – 179.769,12) / 154.211,00 
LS = 247.525,00 / 154.211,00 
LS = 1,61 
 
ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 
Solvência Geral = (Ativo Total) / (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) 
SG = 554.711,17 / (154.211,00 + 0,00) 
SG = 554.711,17 / 154.211,00 
SG = 3,60 
 
CAPITAL CIRCULANTE LÍQUIDO 
CCL= Ativo Circulante – Passivo Circulante 
CLL= (427.294,12) - (154.211,00) 
CLL= 427.294,12- 154.211,00 
CLL= 273.083,12 
 
 
 
Sob as Penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 

 
 
 
 

Manaus/AM, 31 de dezembro de 2024 
 
 
 
 
 
 

NEISON RODRIGUES DA COSTA 
SÓCIO ADMINISTRADOR – CPF 005.057.992-43 

RG nº 23358467 SSP/AM 
 
 
 
 
 

MARIO AUGUSTO BARRETO DO NASCIMENTO 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE - CRC AM 013428/O-8 

CPF 315.193.342-49 
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NEISON RODRIGUES DA COSTA LTDA  
CNPJ 11.701.119/0001-08 NIRE 1320121263-4 DATA DE REGISTRO 18-03-2010 
Rua Guerra Junqueiro, nº 13, Nova Esperança, Manaus – Amazonas, CEP 69.037-535 

CARTA DE RESPONSABILIDADES DA ADMINISTRAÇÃO  
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS ENCERRADAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 

 
O 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE: 
MARIO AUGUSTO BARRETO DO NASCIMENTO 
CRC AM 013428/O-8 
 
Prezado Senhor: 
 
Declaramos para os devidos fins, como administrador e 
responsável legal da empresa NEISON RODRIGUES DA 
COSTA LTDA, portadora do CNPJ nº 11.701.119/0001-08, que 
as informações fornecidas à V. Sas.  para preparação das 
demonstrações contábeis, obrigações acessórias, apuração de 
impostos e arquivos eletrônicos exigidos pela fiscalização 
federal, estadual, municipal, trabalhista e previdenciária são 
fidedignos e compreendem a realidade do que diz respeito a: 
a) O valor apresentado na conta caixa, perfaz a realidade que 

tínhamos no encerramento do exercício de 2024; 
a)  Informamos desconhecer e não possuir nenhuma operação 

que não tenha sido registrada em nossa contabilidade, pois, 
todas as nossas operações são geradas com documentação 
suporte adequados; 

b)  Asseguramos que os controles internos adotados pela 
nossa entidade são de responsabilidade da administração e 
adequados ao tipo de atividade e volume de transações; 

c)  Não realizamos nenhum tipo de operação que possa ser 
considerada ilegal, frente à legislação vigente; 

d)  Todos os documentos que geramos e recebemos de nossos 
fornecedores estão revestidos de total idoneidade; 

e)  Todos os ativos que informamos para V.Sa., são de nossa 
propriedade; 

f) Os estoques registrados em conta própria, foram por nós 
avaliados, contados e levantados fisicamente, e perfazem a 
realidade do exercício encerrado em 2024; 

g)  As informações são controladas e validadas com a 
documentação suporte adequada, sendo de nossa inteira 
responsabilidade todo conteúdo do banco de dados e 
arquivos eletrônicos gerados.  

 
Além disso, não temos conhecimento: 
 
1. De que não tenhamos cumprido todas as leis, normas e 

regulamentos a que à empresa está sujeita. Também não 
temos conhecimento de que houve, durante o exercício, 
operações ou transações que possam ser reconhecidas 
como irregulares ou ilegais e/ou que não tenham sido 
realizadas no interesse da empresa; 

2. De que diretores ou empregados em cargos de 
responsabilidade ou confiança tenham participado ou 
participem da administração ou tenham interesses em 
sociedades com as quais a empresa manteve transações; 

3.  De quaisquer fatos ocorridos que possam afetar as 
demonstrações contábeis ou que as afetam até a data desta 
carta ou, ainda, que possam afetar a continuidade das 
operações da empresa; 

4. De efeitos relevantes nas demonstrações contábeis, 
decorrentes das seguintes situações: 

a) Ações ou reclamações materiais contra a empresa; 
b) Acordos ou operações estranhos aos negócios normais ou 

quaisquer outros acordos; 
c)  Inadimplências contratuais que possam resultar em 

prejuízos para a empresa; 
d) Existência de contingências (ativas ou passivas) além 

daquelas que estejam descritas, reconhecidas ou 
provisionadas, por serem consideradas virtualmente certas 
(contingências ativas) ou prováveis (contingências 
passivas). 

 

Também confirmamos que não houve: 
a) Fraude envolvendo administração ou empregados em 

cargos de responsabilidades ou confiança; 
b) Fraude envolvendo terceiros que poderiam ter efeito 

material nas demonstrações contábeis; 
c) Violação ou possíveis violações de leis, normas ou 

regulamentos cujos efeitos deveriam ser considerados para 
divulgação nas demonstrações contábeis ou mesmo dar 
origem ao registro de provisão para contingências passivas. 

 
Como também declaramos ciência quanto a: 
a. Exigência da fiscalização eletrônica federal, estadual, 

municipal, trabalhista e previdenciária, relacionadas a 
obrigatoriedade de:  SPED FISCAL; SPED 
CONTRIBUIÇÕES; SPED ECD; SPED 
NFE; MANAD; SINTEGRA; Certificação Digital; 

b. Necessidade de auditoria eletrônica de dados, haja vista 
que os arquivos exigidos pela fiscalização eletrônica 
contêm informações de diversas fontes e sistemas, tais 
como: contábil, fiscal, trabalhista, financeiro, 
administrativo, comercial, entre outros;  

c. Toda e qualquer divergência encontrada pelo fisco nos 
arquivos eletrônicos são de nossa inteira responsabilidade. 

 
Atenciosamente, 
 
 
 

Manaus/AM, 31 de dezembro de 2024 

 

 

NEISON RODRIGUES DA COSTA 
SÓCIO ADMINISTRADOR – CPF 005.057.992-43 

RG nº 23358467 SSP/AM 
 
 
 
 
 

MARIO AUGUSTO BARRETO DO NASCIMENTO 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE - CRC AM 013428/O-8 

CPF 315.193.342-49 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

25/060.170-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AME2500138469

Data

19/08/2025

315.193.342-49 MARIO AUGUSTO BARRETO DO NASCIMENTO 20/08/2025 09:23:51

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

005.057.992-43 NEISON RODRIGUES DA COSTA 20/08/2025 09:38:25

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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DECLARAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE BALANÇO COMO DOCUMENTO DE INTERESSE 

(ANTES DA APROVAÇÃO DAS CONTAS DO TITULAR/ADMINISTRADOR) 
 
 
 Pelo presente instrumento eletrônico, os abaixo qualificados: 
 

I. NEISON RODRIGUES DA COSTA, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito(a) no CPF sob o nº 
005.057.992-43, representante legal da sociedade NEISON RODRIGUES DA COSTA LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o nº 11.701.119/0001-08, com sede à Rua Guerra Junqueiro, nº 13, Nova Esperança, 
Manaus – Amazonas, CEP 69.037-535, conforme poderes atribuídos pelo contrato ou requerimento de 
empresário; 

 
II. MARIO AUGUSTO BARRETO DO NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, Técnico em contabilidade, 

inscrito(a) no CPF sob o nº 315.193.342-49, e no CRC sob o nº 013428/O-8 AM, contador(a) 
responsável pela elaboração e validação das demonstrações contábeis; 

 
 APRESENTAM a registro, como documento de interesse, da via única do Balanço Patrimonial ou 
Balanço de Resultado Econômico, referente ao período de 01/01 a 31/12, exercício de 2024; 
 
 DECLARAM, sob as penas da lei, que: 

1. As informações cadastrais constantes neste ato são verdadeiras e poderão ser consultadas perante 
a Junta Comercial do Amazonas; 

2. Foram observadas as disposições contidas no art. 10-B da Instrução Normativa DREI nº 81/2020 
e no § 2º do art. 2º da Instrução Normativa DREI nº 82/2021; 

3. conteúdo refletido do balanço ora apresentado a registro foi aprovado pelo titular/administrador. 
 
 Reconhecem que a falsidade de qualquer das informações declaradas poderá ensejar responsabilização 
civil, administrativa e penal dos signatários, nos termos da legislação vigente, incluindo os artigos 299 e 304 
do Código Penal Brasileiro, além das sanções previstas nas normas societárias, contábeis e tributárias. 
 
  
 E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas acima, firmam eletronicamente a presente Declaração, 
para que produza todos os seus efeitos legais. 
 

Manaus/AM, 19 de agosto de 2025 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
NEISON RODRIGUES DA COSTA  

CPF: 005.057.992-43 
Cargo: EMPRESÁRIO 

 
 
 
 
 

________________________________________________________ 
MARIO AUGUSTO BARRETO DO NASCIMENTO  

TÉCNICO EM CONTABILIDADE - CRC AM 013428/O-8 
CPF 315.193.342-49 
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

25/060.170-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AME2500138469
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19/08/2025

315.193.342-49 MARIO AUGUSTO BARRETO DO NASCIMENTO 20/08/2025 09:23:51

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

005.057.992-43 NEISON RODRIGUES DA COSTA 20/08/2025 09:38:25

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 25/060.170-2 e o código de segurança kubC Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 20/08/2025 por Márcia Lopes Perez  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

25/060.170-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AME2500138469

Data

19/08/2025

315.193.342-49 MARIO AUGUSTO BARRETO DO NASCIMENTO 20/08/2025 09:23:51

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

005.057.992-43 NEISON RODRIGUES DA COSTA 20/08/2025 09:38:25

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1794921 em 20/08/2025 da Empresa NEISON RODRIGUES DA COSTA LTDA, CNPJ 11701119000108 e protocolo
250601702 - 19/08/2025. Autenticação: B9D4CE5F5936EDF789D82E742DAA0CDD6671F8B. Márcia Lopes Perez - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 25/060.170-2 e o código de segurança kubC Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 20/08/2025 por Márcia Lopes Perez  Secretária-Geral.
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DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

MANAUS, 19 de agosto de 2025.

Eu, MARIO AUGUSTO BARRETO DO NASCIMENTO, com inscrição ativa na(o) CRC/AM

sob o nº 013428/O-8, expedida em 31/12/2024, inscrito no CPF nº 315.193.342-49,

DECLARO, sob as penas da Lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis,

que este(s) documento(os) é (são) autêntico(os) e condiz(em) com o(s) original(is).

Documentos apresentados:

Especificação do Documento Quantidade de Páginas

8Cópia simples da carteira profissional ou certidão de regularidade do
profissional inscrito na CRC/AM, número: 013428/O-8.

MARIO AUGUSTO BARRETO DO NASCIMENTO

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1794921 em 20/08/2025 da Empresa NEISON RODRIGUES DA COSTA LTDA, CNPJ 11701119000108 e protocolo
250601702 - 19/08/2025. Autenticação: B9D4CE5F5936EDF789D82E742DAA0CDD6671F8B. Márcia Lopes Perez - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 25/060.170-2 e o código de segurança kubC Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 20/08/2025 por Márcia Lopes Perez  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Declaração de Autenticidade

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

25/060.170-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AME2500138469

Data

19/08/2025

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

315.193.342-49 MARIO AUGUSTO BARRETO DO NASCIMENTO 20/08/2025

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1794921 em 20/08/2025 da Empresa NEISON RODRIGUES DA COSTA LTDA, CNPJ 11701119000108 e protocolo
250601702 - 19/08/2025. Autenticação: B9D4CE5F5936EDF789D82E742DAA0CDD6671F8B. Márcia Lopes Perez - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 25/060.170-2 e o código de segurança kubC Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 20/08/2025 por Márcia Lopes Perez  Secretária-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea informando o 
número do protocolo 25/060.170-2.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa NEISON RODRIGUES DA COSTA LTDA, de CNPJ
11.701.119/0001-08 e protocolado sob o número 25/060.170-2 em 19/08/2025, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 1794921, em 20/08/2025. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Larissa
Marinho Ferreira.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Márcia Lopes Perez. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucea.am.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

005.057.992-43 NEISON RODRIGUES DA COSTA 20/08/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

315.193.342-49 MARIO AUGUSTO BARRETO DO 
NASCIMENTO

20/08/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

005.057.992-43 NEISON RODRIGUES DA COSTA 20/08/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

315.193.342-49 MARIO AUGUSTO BARRETO DO 
NASCIMENTO

20/08/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

005.057.992-43 NEISON RODRIGUES DA COSTA 20/08/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

315.193.342-49 MARIO AUGUSTO BARRETO DO 
NASCIMENTO

20/08/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1794921 em 20/08/2025 da Empresa NEISON RODRIGUES DA COSTA LTDA, CNPJ 11701119000108 e protocolo
250601702 - 19/08/2025. Autenticação: B9D4CE5F5936EDF789D82E742DAA0CDD6671F8B. Márcia Lopes Perez - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 25/060.170-2 e o código de segurança kubC Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 20/08/2025 por Márcia Lopes Perez  Secretária-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea informando o 
número do protocolo 25/060.170-2.

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

005.057.992-43 NEISON RODRIGUES DA COSTA 20/08/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

315.193.342-49 MARIO AUGUSTO BARRETO DO 
NASCIMENTO

20/08/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Declaração de Autenticidade
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

315.193.342-49 MARIO AUGUSTO BARRETO DO 
NASCIMENTO

20/08/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 20/08/2025

Documento assinado eletronicamente por Larissa Marinho Ferreira, Servidor(a) Público(a), em
20/08/2025, às 08:38.

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1794921 em 20/08/2025 da Empresa NEISON RODRIGUES DA COSTA LTDA, CNPJ 11701119000108 e protocolo
250601702 - 19/08/2025. Autenticação: B9D4CE5F5936EDF789D82E742DAA0CDD6671F8B. Márcia Lopes Perez - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 25/060.170-2 e o código de segurança kubC Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 20/08/2025 por Márcia Lopes Perez  Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

MARCIA LOPES PEREZ828.967.982-34

Manaus. quarta-feira, 20 de agosto de 2025

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1794921 em 20/08/2025 da Empresa NEISON RODRIGUES DA COSTA LTDA, CNPJ 11701119000108 e protocolo
250601702 - 19/08/2025. Autenticação: B9D4CE5F5936EDF789D82E742DAA0CDD6671F8B. Márcia Lopes Perez - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 25/060.170-2 e o código de segurança kubC Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 20/08/2025 por Márcia Lopes Perez  Secretária-Geral.

pág. 20/20



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

13101259299 2135

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência,

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

NEISON R. DA COSTA - EPP

223 BALANCO

MANICORE

20 Janeiro 2025

Nº FCN/REMP

AME2500007735

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amazonas

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1723009 em 20/01/2025 da Empresa NEISON R. DA COSTA - EPP, CNPJ 11701119000108 e protocolo 250039630 -
20/01/2025. Autenticação: ED24CF4D2C267593FD18419256CC5E944CB4BF2. Márcia Lopes Perez - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 25/003.963-0 e o código de segurança a7Y8 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 20/01/2025 por Márcia Lopes Perez  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

25/003.963-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AME2500007735

Data

17/01/2025

015.464.282-75 CRISTINA TAYANE DE SOUZA LOPES' 20/01/2025

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

005.057.992-43 NEISON RODRIGUES DA COSTA 20/01/2025

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1723009 em 20/01/2025 da Empresa NEISON R. DA COSTA - EPP, CNPJ 11701119000108 e protocolo 250039630 -
20/01/2025. Autenticação: ED24CF4D2C267593FD18419256CC5E944CB4BF2. Márcia Lopes Perez - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 25/003.963-0 e o código de segurança a7Y8 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 20/01/2025 por Márcia Lopes Perez  Secretária-Geral.
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NEISON R. DA COSTA 
CNPJ 11.701.119/0001-08 NIRE 13101259299 DATA DE REGISTRO 18-03-2010 

Travessa Dom Pedro II, 438, Nsa Sra Aparecida, Manicoré – Amazonas, CEP 69.280-000 

 

 

 

 

 

 

BALANÇO PATRIMONIAL 
ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

 

 

COMUNICADO 

 

 

À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS 

 

A empresa NEISON R. DA COSTA, com sede na Travessa Dom Pedro II, 438, Nsa Sra Aparecida, Manicoré– 
Amazonas, CEP 69.280-000, com seu registro arquivado na Junta Comercial do Estado do Amazonas – JUCEA, sob o 
NIRE 13101259299, em sessão do dia 18/03/2010, vem através deste, solicitar o arquivamento do BALANÇO 
PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO DE 2023. 

 

 

 Manicoré/AM, 31 de dezembro de 2023 

 

 

 

NEISON RODRIGUES DA COSTA 
EMPRESÁRIO – CPF 005.057.992-43 

RG nº 23358467 SSP/AM 
 
 
 
 
 

CRISTINA TAYANE DE SOUZA LOPES 
CONTADORA - CRC AM 017950/O-4 

CPF 015.464.282-75 
 
 
 

 

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1723009 em 20/01/2025 da Empresa NEISON R. DA COSTA - EPP, CNPJ 11701119000108 e protocolo 250039630 -
20/01/2025. Autenticação: ED24CF4D2C267593FD18419256CC5E944CB4BF2. Márcia Lopes Perez - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 25/003.963-0 e o código de segurança a7Y8 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 20/01/2025 por Márcia Lopes Perez  Secretária-Geral.
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NEISON R. DA COSTA 
CNPJ 11.701.119/0001-08 NIRE 13101259299 DATA DE REGISTRO 18-03-2010 

Travessa Dom Pedro II, 438, Nsa Sra Aparecida, Manicoré – Amazonas, CEP 69.280-000 

 
BALAÇO PATRIMONIAL 

ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

ATIVO  N. E 2023 

   
ATIVO CIRCULANTE    

DISPONÍVEL  Nota 04 40.300,00 

CAIXA  10.150,00 

Caixa Geral   10.150,00 

BANCO CONTA MOVIMENTO  30.150,00 

Banco da CAIXA   30.150,00 

CLIENTES Nota 05 120.425,00 

CLIENTES A RECEBER  120.425,00 

Clientes   120.425,00 

ESTOQUE  Nota 06 204.976,48 

ESTOQUE DE MERCADORIAS  204.976,48 

Estoque de Mercadorias e Insumos  204.976,48 

TOTAL DO ATIVO CIRCULANTE   365.701,48 

   
ATIVO NÃO CIRCULANTE    

IMOBILIZADO Nota 07 102.194,91 

IMOBILIZADO EM USO   107.381,91 

Máquinas e Equipamentos  50.000,00 

Móveis e Utensílios  57.381,91 

DEPRECIAÇÃO ACUMULADA  5.187,00 

(-) Depreciação Acumulada   5.187,00 

TOTAL DO ATIVO NÃO CIRCULANTE  102.194,91 

TOTAL DO ATIVO   467.896,39 

 
 

 
PASSIVO   

 

PASSIVO CIRCULANTE  Nota 08  

FORNECEDORES A PAGAR  45.795,00 

Fornecedores Gerais  45.795,00 

IMPOSTOS A RECOLHER  12.562,00 

Simples Nacional a Recolher   12.562,00 

OUTRAS OBRIGAÇOES  10.985,00 

Outras Obrigações   10.985,00 

TOTAL DO PASSIVO CIRCULANTE   69.342,00 

   

PATRIMÔNIO LÍQUIDO Nota 09  

CAPITAL SOCIAL   300.000,00 

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO   300.000,00 

Capital Social Integralizado   300.000,00 

RESERVA DE LUCROS   98.554,39 

RESERVA DE LUCROS   98.554,39 

Reserva de Lucros  98.554,39 

TOTA DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO   398.554,39 

TOTAL DO PASSIVO   467.896,39 
 

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1723009 em 20/01/2025 da Empresa NEISON R. DA COSTA - EPP, CNPJ 11701119000108 e protocolo 250039630 -
20/01/2025. Autenticação: ED24CF4D2C267593FD18419256CC5E944CB4BF2. Márcia Lopes Perez - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 25/003.963-0 e o código de segurança a7Y8 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 20/01/2025 por Márcia Lopes Perez  Secretária-Geral.
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NEISON R. DA COSTA 
CNPJ 11.701.119/0001-08 NIRE 13101259299 DATA DE REGISTRO 18-03-2010 

Travessa Dom Pedro II, 438, Nsa Sra Aparecida, Manicoré – Amazonas, CEP 69.280-000 
 

 

Reconhecemos a Exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do 
Passivo com o Patrimônio Líquido, a Importância supra de R$ 467.896,39 (Quatrocentos e sessenta e sete mil 
oitocentos e noventa e seis reais e trinta e nove centavos). 

 

 

Sob as Penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas 
elas. 

 

 

Manicoré/AM, 31 de dezembro de 2023 

 

 

 

NEISON RODRIGUES DA COSTA 
EMPRESÁRIO – CPF 005.057.992-43 

RG nº 23358467 SSP/AM 
 
 
 
 
 

CRISTINA TAYANE DE SOUZA LOPES 
CONTADORA - CRC AM 017950/O-4 

CPF 015.464.282-75 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1723009 em 20/01/2025 da Empresa NEISON R. DA COSTA - EPP, CNPJ 11701119000108 e protocolo 250039630 -
20/01/2025. Autenticação: ED24CF4D2C267593FD18419256CC5E944CB4BF2. Márcia Lopes Perez - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 25/003.963-0 e o código de segurança a7Y8 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 20/01/2025 por Márcia Lopes Perez  Secretária-Geral.
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NEISON R. DA COSTA 
CNPJ 11.701.119/0001-08 NIRE 13101259299 DATA DE REGISTRO 18-03-2010 

Travessa Dom Pedro II, 438, Nsa Sra Aparecida, Manicoré – Amazonas, CEP 69.280-000 

 
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO – DRE 

ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
  

2023 

RECEITA OPERACIONAL DE VENDAS  475.969,00 

Vendas de Mercadorias  125.789,00 

Prestação de Serviços 350.180,00 

(-) Deduções de Tributos, Abatimentos e Devoluções.   

  
(=) RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA  475.969,00   

(-) CUSTO DAS VENDAS E SERVIÇOS PRESTADOS  184.199,61 

(-) CMV - Custo das Mercadorias Vendidas 61.636,61 

(-) CSP - Custo do Serviço Prestado 122.563,00 

  
(=) LUCRO BRUTO DO EXERCÍCO 291.769,39   

(-) DESPESAS OPERACIONAIS 189.419,00 

(-) Despesas administrativas  20.189,00 

(-) Despesas com vendas e Serviços  160.895,00 

(-) Despesas com Pessoal 5.175,00 

(-) Despesas Com Depreciação  3.160,00   

(=) RESULTADO ANTES DO RESULTADO FINANCEIRO  102.350,39   

(+/-) RESULTADO FINANCEIRO 3.796,00 

(-) Despesas Financeiras  3.796,00   

(=) LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO  98.554,39 
 

Sob as Penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas 
elas. 

 

 

Manicoré/AM, 31 de dezembro de 2023 

 

 

 

NEISON RODRIGUES DA COSTA 
EMPRESÁRIO – CPF 005.057.992-43 

RG nº 23358467 SSP/AM 
 
 
 
 

CRISTINA TAYANE DE SOUZA LOPES 
CONTADORA - CRC AM 017950/O-4 

CPF 015.464.282-75 
 
 

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1723009 em 20/01/2025 da Empresa NEISON R. DA COSTA - EPP, CNPJ 11701119000108 e protocolo 250039630 -
20/01/2025. Autenticação: ED24CF4D2C267593FD18419256CC5E944CB4BF2. Márcia Lopes Perez - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 25/003.963-0 e o código de segurança a7Y8 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 20/01/2025 por Márcia Lopes Perez  Secretária-Geral.
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NEISON R. DA COSTA 
CNPJ 11.701.119/0001-08 NIRE 13101259299 DATA DE REGISTRO 18-03-2010 

Travessa Dom Pedro II, 438, Nsa Sra Aparecida, Manicoré – Amazonas, CEP 69.280-000 

 
DEMONSTRAÇÃO DE LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS (DLPA) 

ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

 

 2023 

Saldo Inicial 0,00 

Lucro Líquido 98.554,39 

Destinação do Lucro do Exercício:   

Reserva Legal 0,00 

Reserva de Lucros  (98.554,39) 

Dividendos a Distribuir 0,00 

Saldo Final 0,00 
 
 

 
 

Sob as Penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos 
por todas elas. 

 

 

Manicoré/AM, 31 de dezembro de 2023 

 

 

 

NEISON RODRIGUES DA COSTA 
EMPRESÁRIO – CPF 005.057.992-43 

RG nº 23358467 SSP/AM 
 
 
 
 
 

CRISTINA TAYANE DE SOUZA LOPES 
CONTADORA - CRC AM 017950/O-4 

CPF 015.464.282-75 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Junta Comercial do Estado do Amazonas
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NEISON R. DA COSTA 
CNPJ 11.701.119/0001-08 NIRE 13101259299 DATA DE REGISTRO 18-03-2010 

Travessa Dom Pedro II, 438, Nsa Sra Aparecida, Manicoré – Amazonas, CEP 69.280-000 

 
 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
ENCERRADAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

 

 
NOTA 01. CONTEXTO OPERACIONAL  
 
A Empresa  NEISON R. DA COSTA atua no ramo de 
Transporte de Cargas e Venda de Passagens – Atividade de 
Agência de Viagens, possui unidade produtiva no Município de 
Manicoré, estado do Amazonas, na Travessa Dom Pedro II, 438, 
Nsa Sra Aparecida, CEP 69280-000. 
 
NOTA 02.  APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES 
CONTÁBEIS 
 
As Demonstrações Contábeis da Empresa NEISON R. DA 
COSTA foram elaboradas e estão sendo apresentadas de acordo 
com as práticas Contábeis adotadas no Brasil segundo as 
Normas Brasileiras de Contabilidade fundamentada nas normas 
de Contabilidade Simplificadas para Micro e Pequenas 
Empresas, NBC ITG 1000 – Contabilidade Simplificada para 
Micro e Pequenas empresas, aprovada pela Resolução CFC Nº 
1.418/12 e posteriores alterações e recomendações. 
 
NOTA 03. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
 
a. Caixa e Equivalentes de Caixa: Refere-se aos Saldos em 

caixa, conta movimento e aplicações financeiras 
resgatáveis no prazo de 90 dias a contar da data do balanço 
e com riscos insignificantes de mudança de seu valor de 
mercado, classificadas na categoria de ativo financeiro 
avaliados ao valor justo. 

b. Contas a Receber: Avaliados pelo valor original, 
deduzidas de ajustes para créditos de liquidação duvidosa, 
quando existem evidências objetivas, de que a Sociedade 
não será capaz de cobrar todos os valores devidos. 

c. Imobilizado: Demonstrado ao Custo de aquisição ou valor 
atribuído, deduzidos da depreciação calculada pelo método 
linear, que levam em consideração a vida útil dos bens, 
tendo como contrapartida o seu no seu resultado. A 
Administração da entidade entende que as taxas de 
depreciação utilizadas estão de acordo com a vida útil 
econômica estimada dos bens. 

d. Empréstimos e Demais Obrigações: Demonstrado pelos 
valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando 
aplicáveis, dos correspondentes encargos incorridos até a 
data do balanço. 

 
NOTA 04. CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 
 
Os valores apresentados Referem-se aos Saldos em caixa, conta 
movimento e aplicações financeiras resgatáveis no prazo de 90 
dias a contar da data do balanço e com riscos insignificantes de 
mudança de seu valor de mercado, classificadas na categoria de 
ativo financeiro avaliados ao valor justo. 
Totalizada em 31 de dezembro de 2023 no valor de R$ 
40.300,00 (quarenta mil e trezentos reais), no qual se incluem 
valores disponíveis e caixa e bancos. 
 
NOTA 05. CONTAS A RECEBER 
 
Saldos avaliados pelo valor original, deduzidas de ajustes para 
créditos de liquidação duvidosa, quando existem evidências 
objetivas, de que a Sociedade não será capaz de cobrar todos os 
valores devidos. 
Totalizada em 31 de dezembro de 2023 no valor de R$ 
120.425,00 (cento e vinte mil e quatrocentos e vinte e cinto 
reais). 

 

NOTA 06. ESTOQUES  
Totalizado em 31 de dezembro de 2023 no valor de R$ 
204.976,48 (duzentos e quatro mil novecentos e setenta e seis 
reais e quarenta e oito centavos). 
 
NOTA 07. IMOBLIZADO 
 
Demonstrado ao Custo de aquisição ou valor atribuído, 
deduzidos da depreciação calculada pelo método linear, que 
levam em consideração a vida útil dos bens, tendo como 
contrapartida o seu no seu resultado. A Administração da 
entidade entende que as taxas de depreciação utilizadas estão de 
acordo com a vida útil econômica estimada dos bens. 
Totalizava em 31 de dezembro de 2023 o valor de R$ 
102.194,91 (cento e dois mil cento e noventa e quatro reais e 
noventa e um centavos) já considerados os valores relativos a 
depreciação que correspondia a R$ 5.187,00 (cinco mil cento e 
oitenta e sete reais). 
No período compreendido não houve baixa no Imobilizado da 
empresa.  
 
NOTA 08. OBRIGAÇÕES 
 
Demonstrado pelos valores conhecidos ou calculáveis, 
acrescidos, quando aplicáveis, dos correspondentes encargos 
incorridos até a data do balanço. 
Correspondia em 31 de dezembro de 2023 as dívidas 
referenciadas no passivo circulantes o valor de R$ 69.342,00 
(sessenta e nove mil trezentos e quarenta e dois reais ). 
 
NOTA 09. PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
 
O patrimônio Líquido totalizava em 31 de dezembro de 2023 o 
valor de R$ 398.554,39 (trezentos e noventa e oito mil 
quinhentos e cinquenta e quatro reais e trinta e nove centavos) 
divididos da seguinte forma: 
 

CAPITAL SOCIAL  300.000,00 

RESERVA DE LUCROS  98.554,39 

  

 
 

Manicoré/AM, 31 de dezembro de 2023 
 
 
 
 

NEISON RODRIGUES DA COSTA 
EMPRESÁRIO – CPF 005.057.992-43 
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NEISON R. DA COSTA 
CNPJ 11.701.119/0001-08 NIRE 13101259299 DATA DE REGISTRO 18-03-2010 

Travessa Dom Pedro II, 438, Nsa Sra Aparecida, Manicoré – Amazonas, CEP 69.280-000 

INDICES DE LIQUIDEZ E SOLVÊNCIA ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBIES  
ENCERRADAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

 
 
 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL 
Liquidez Geral = (Ativo Circulante + Realizável a longo prazo) / (Passivo Circulante + Passivo não Circulante) 
LG = (365.701,48 + 0,00) / (69.342,00 + 0,00) 
LG = 5,27 
 
ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 
Liquidez Corrente = Ativo Circulante / Passivo Circulante 
LC= 365.701,48/ 69.342,00 
LC= 5,27 
 
ÍNDICE DE LIQUIDEZ SECA 
Liquidez Seca = (Ativo Circulante – Estoque) / Passivo Circulante 
LS = (365.701,48 – 204.976,48) / 69.342,00 
LS = 160.725,00 / 69.342,00 
LS = 2,32 
 
ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 
Solvência Geral = (Ativo Total) / (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) 
SG = 467.896,39 / (69.342,00 + 0,00) 
SG = 467.896,39 / 69.342,00 
SG = 6,75 
 
CAPITAL CIRCULANTE LÍQUIDO 
CCL= Ativo Circulante – Passivo Circulante 
CLL= (365.701,48) - (69.342,00) 
CLL= 365.701,48- 69.342,00 
CLL= 296.359,48 
 
 
 
Sob as Penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 

 
 
 
 

Manicoré/AM, 31 de dezembro de 2023 
 
 
 
 
 
 

NEISON RODRIGUES DA COSTA 
EMPRESÁRIO – CPF 005.057.992-43 
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NEISON R. DA COSTA 
CNPJ 11.701.119/0001-08 NIRE 13101259299 DATA DE REGISTRO 18-03-2010 

Travessa Dom Pedro II, 438, Nsa Sra Aparecida, Manicoré – Amazonas, CEP 69.280-000 

CARTA DE RESPONSABILIDADES DA ADMINISTRAÇÃO  
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS ENCERRADAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

 
À 
CONTADORA: CRISTINA TAYANE DE SOUZA LOPES 
CRC AM 017950/O-4 
Endereço: Travessa dos Gaúchos, 46, A, Manicorezinho, 
Manicoré/AM, CEP 69280-000  
 
Prezado Senhor: 
 
Declaramos para os devidos fins, como administrador e 
responsável legal da empresa  NEISON R. DA COSTA, 
portadora do CNPJ nº 11.701.119/0001-08, que as informações 
fornecidas à V. Sas.  para preparação das demonstrações 
contábeis, obrigações acessórias, apuração de impostos e 
arquivos eletrônicos exigidos pela fiscalização federal, estadual, 
municipal, trabalhista e previdenciária são fidedignos e 
compreendem a realidade do que diz respeito a: 
a) O valor apresentado na conta caixa, perfaz a realidade que 

tínhamos no encerramento do exercício de 2023; 
a)  Informamos desconhecer e não possuir nenhuma operação 

que não tenha sido registrada em nossa contabilidade, pois, 
todas as nossas operações são geradas com documentação 
suporte adequados; 

b)  Asseguramos que os controles internos adotados pela 
nossa entidade são de responsabilidade da administração e 
adequados ao tipo de atividade e volume de transações; 

c)  Não realizamos nenhum tipo de operação que possa ser 
considerada ilegal, frente à legislação vigente; 

d)  Todos os documentos que geramos e recebemos de nossos 
fornecedores estão revestidos de total idoneidade; 

e)  Todos os ativos que informamos para V.Sa., são de nossa 
propriedade; 

f) Os estoques registrados em conta própria, foram por nós 
avaliados, contados e levantados fisicamente, e perfazem a 
realidade do exercício encerrado em 2023; 

g)  As informações são controladas e validadas com a 
documentação suporte adequada, sendo de nossa inteira 
responsabilidade todo conteúdo do banco de dados e 
arquivos eletrônicos gerados.  

 
Além disso, não temos conhecimento: 
 
1. De que não tenhamos cumprido todas as leis, normas e 

regulamentos a que à empresa está sujeita. Também não 
temos conhecimento de que houve, durante o exercício, 
operações ou transações que possam ser reconhecidas 
como irregulares ou ilegais e/ou que não tenham sido 
realizadas no interesse da empresa; 

2. De que diretores ou empregados em cargos de 
responsabilidade ou confiança tenham participado ou 
participem da administração ou tenham interesses em 
sociedades com as quais a empresa manteve transações; 

3.  De quaisquer fatos ocorridos que possam afetar as 
demonstrações contábeis ou que as afetam até a data desta 
carta ou, ainda, que possam afetar a continuidade das 
operações da empresa; 

4. De efeitos relevantes nas demonstrações contábeis, 
decorrentes das seguintes situações: 

a) Ações ou reclamações materiais contra a empresa; 
b) Acordos ou operações estranhos aos negócios normais ou 

quaisquer outros acordos; 
c)  Inadimplências contratuais que possam resultar em 

prejuízos para a empresa; 
d) Existência de contingências (ativas ou passivas) além 

daquelas que estejam descritas, reconhecidas ou 
provisionadas, por serem consideradas virtualmente certas 
(contingências ativas) ou prováveis (contingências 
passivas). 

 

Também confirmamos que não houve: 
a) Fraude envolvendo administração ou empregados em 

cargos de responsabilidades ou confiança; 
b) Fraude envolvendo terceiros que poderiam ter efeito 

material nas demonstrações contábeis; 
c) Violação ou possíveis violações de leis, normas ou 

regulamentos cujos efeitos deveriam ser considerados para 
divulgação nas demonstrações contábeis ou mesmo dar 
origem ao registro de provisão para contingências passivas. 

 
Como também declaramos ciência quanto a: 
a. Exigência da fiscalização eletrônica federal, estadual, 

municipal, trabalhista e previdenciária, relacionadas a 
obrigatoriedade de:  SPED FISCAL; SPED 
CONTRIBUIÇÕES; SPED ECD; SPED 
NFE; MANAD; SINTEGRA; Certificação Digital; 

b. Necessidade de auditoria eletrônica de dados, haja vista 
que os arquivos exigidos pela fiscalização eletrônica 
contêm informações de diversas fontes e sistemas, tais 
como: contábil, fiscal, trabalhista, financeiro, 
administrativo, comercial, entre outros;  

c. Toda e qualquer divergência encontrada pelo fisco nos 
arquivos eletrônicos são de nossa inteira responsabilidade. 

 
Atenciosamente, 
 
 
 

Manicoré/AM, 31 de dezembro de 2023 

 

 

NEISON RODRIGUES DA COSTA 
EMPRESÁRIO – CPF 005.057.992-43 

RG nº 23358467 SSP/AM 
 
 
 
 
 

CRISTINA TAYANE DE SOUZA LOPES 
CONTADORA - CRC AM 017950/O-4 

CPF 015.464.282-75 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

25/003.963-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AME2500007735

Data

17/01/2025

015.464.282-75 CRISTINA TAYANE DE SOUZA LOPES' 20/01/2025

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

005.057.992-43 NEISON RODRIGUES DA COSTA 20/01/2025

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
AMAZONAS certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. :  CRISTINA TAYANE DE SOUZA LOPES
REGISTRO.......... :  AM-017950/O-4
CATEGORIA........ :  CONTADOR
CPF..................... :  ***.464.282-**

 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: AMAZONAS, 16/01/2025 as 11:16:20.
Válido até: 16/04/2025.
Código de Controle: 938734

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCAM.

16/01/2025, 10:16 about:blank

about:blank 1/1
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

25/003.963-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AME2500007735

Data

17/01/2025

015.464.282-75 CRISTINA TAYANE DE SOUZA LOPES' 20/01/2025

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

005.057.992-43 NEISON RODRIGUES DA COSTA 20/01/2025

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea informando o 
número do protocolo 25/003.963-0.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa NEISON R. DA COSTA - EPP, de CNPJ 11.701.119/0001-08 e
protocolado sob o número 25/003.963-0 em 20/01/2025, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número
1723009, em 20/01/2025. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Luci Jane da Silva Santos.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Márcia Lopes Perez. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucea.am.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

005.057.992-43 NEISON RODRIGUES DA COSTA 20/01/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

015.464.282-75 CRISTINA TAYANE DE SOUZA LOPES' 20/01/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

005.057.992-43 NEISON RODRIGUES DA COSTA 20/01/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

015.464.282-75 CRISTINA TAYANE DE SOUZA LOPES' 20/01/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

005.057.992-43 NEISON RODRIGUES DA COSTA 20/01/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

015.464.282-75 CRISTINA TAYANE DE SOUZA LOPES' 20/01/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 20/01/2025

Documento assinado eletronicamente por Luci Jane da Silva Santos, Servidor(a) Público(a), em
20/01/2025, às 10:27.

Junta Comercial do Estado do Amazonas
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

MARCIA LOPES PEREZ828.967.982-34

Manaus. segunda-feira, 20 de janeiro de 2025

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1723009 em 20/01/2025 da Empresa NEISON R. DA COSTA - EPP, CNPJ 11701119000108 e protocolo 250039630 -
20/01/2025. Autenticação: ED24CF4D2C267593FD18419256CC5E944CB4BF2. Márcia Lopes Perez - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 25/003.963-0 e o código de segurança a7Y8 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 20/01/2025 por Márcia Lopes Perez  Secretária-Geral.

pág. 15/15



Certidão Negativa

Certifico que nesta data (29/04/2026 às 17:01) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 11.701.119/0001-08.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

69F2.638E.29B7.D878 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php
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Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: NEISON RODRIGUES DA COSTA LTDA

CPF/CNPJ: 11.701.119/0001-08

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 17:02:44 do dia 29/04/2026 , com validade até o dia 29/05/2026.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: fJZtXIHM3MF7dn1FMab0

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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 14/05/2026  0009328588 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 Comarca de Manaus 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  DE  D I S T R I B U I Ç Ã O 
 FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO 

 CERTIDÃO Nº:   009328588  FOLHA: 1/1 
 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

                        Pesquisando   os   registros   de   distribuição   de   feitos   no   sistema   informatizado 
 do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   do   Amazonas,   no   período   de   20   anos   anteriores   a   data   de 
 18/04/2026, Certifico NADA CONSTAR em nome de:  

 NEISON   RODRIGUES   DA   COSTA   LTDA,   residente   na   RUA   GUERRA   JUNQUEIRO,   , 
 NOVA   ESPERANÇA,   CEP:   69037-535,   Manaus   -   AM,   vinculado   ao   CNPJ: 
 11.701.119/0001-08. ***************************************************************************** 

                        Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

 Manaus, quinta-feira, 14 de maio de 2026. 

                0009328588 
 PEDIDO N°:  



















 
 
 
 

DECLARAÇÃO CONJUNTA DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO E DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA 

LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
 
 
Pregão Eletrônico N° 90032/2026 (SRP) (Lei 14.133/2021) 

UASG 925866 - EAM - DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamentos de áudio e 
sonorização profissional, incluindo microfones sem fio (lapela e bastão), caixas de som 
(amplificadas, de embutir, portáteis) e amplificadores de mesa, destinados a atender às 
necessidades de recomposição, ampliação e modernização do parque de equipamentos de 
sonorização do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas (TJAM), conforme 
especificações, quantidades e condições estabelecidas neste instrumento e seus anexos 
 
Declaramos, sob as penalidades da lei, que a empresa NEISON RODRIGUES DA COSTA 
LTDA, portadora do CNPJ 11.701.119/0001-08 localizada na Rua Guerra Junqueiro, Nº 
13, bairro de Nova Esperança, Manaus/AM, CEP 69.037.535, por meio do Sr. Neison 
Rodrigues da Costa, portador(a) da Carteira de Identidade no 2335846-7 SSP/AM e do 
CPF no 005.057.992-43 da qual somos representantes credenciados, DECLARA:  

1) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; 
2) que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
3) que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
 

Manaus/AM, 29 de maio de 2026. 

 

 

 

NEISON RODRIGUES DA COSTA 
Sócio-Administrador 

CNPJ 11.701.119.0001/08 

 

 



 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
Pregão Eletrônico N° 90032/2026 (SRP) (Lei 14.133/2021) 

UASG 925866 - EAM - DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamentos de áudio e 
sonorização profissional, incluindo microfones sem fio (lapela e bastão), caixas de som 
(amplificadas, de embutir, portáteis) e amplificadores de mesa, destinados a atender às 
necessidades de recomposição, ampliação e modernização do parque de equipamentos de 
sonorização do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas (TJAM), conforme 
especificações, quantidades e condições estabelecidas neste instrumento e seus anexos 
Declaramos, sob as penalidades da lei, que a empresa NEISON RODRIGUES DA COSTA 
LTDA, portadora do CNPJ 11.701.119/0001-08 localizada na Rua Guerra Junqueiro, Nº 
13, bairro de Nova Esperança, Manaus/AM, CEP 69.037.535, por meio do Sr. Neison 
Rodrigues da Costa, portador(a) da Carteira de Identidade no 2335846-7 SSP/AM e do 
CPF no 005.057.992-43 em atendimento ao disposto no edital do Pregão Eletrônico nº. 
90032/2026, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, 
que: 

a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pelo Licitante, e que o conteúdo 
da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 
discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 
Eletrônico nº. 90032/2026, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido 
de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº. 90032/2026, 
por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
c) que não tentou, por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante 
potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº. 90032/2026 quanto a participar ou não da 
referida licitação; 
d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 
Eletrônico nº. 90032/2026antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante do Tribunal de Justiça do 
Amazonas antes da abertura oficial das propostas; e 
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes einformações para firmá-la. 

Manaus/AM, 25 de maio de 2026. 

 

NEISON RODRIGUES DA COSTA 
Sócio-Administrador 

CNPJ 11.701.119.0001/08 
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